
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Montes Altos - MA, 06 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal de Montes Altos/MA

Senhor Prefeito,

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças dentre suas

atribuições compete planejar, coordenar, supervisionar e executar ações que objetivem

aumentar a produção e a produtividade relativa ao setor, estimulando e orientando programas

de desenvolvimento para melhores condições de atendimento na área da Administração. Desta

forma estamos solicitando a especial colaboração no sentido de providenciar a contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de acesso à  internet para a Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

O presente fornecimento se faz necessário para atendermos as necessidades da

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Segue em anexo termo de referência que deverá servir com parâmetros mínimos

para contratação.

Cordialmente,

Fábio GomesdeSousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação
de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

DA JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças, analisando as solicitações de prestações de serviços para provimento de acesso

Internet via rede sem fio, a qualquer equipamento que atenda aos protocolos que

especifica, inclusive notebooks e desktops, com qualidade, estabilidade e

disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento, link internet

e demais equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas, dentro dos

limites geográficos do Município de Montes Altos.

2.

2.2 Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem

estar de acordo com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos

de telecomunicações, em especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela

ANATEL, inclusive quanto à homologação.

2.3 A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre

departamentos distantes fisicamente um dos outros para que haja á troca de

informações, de forma que estejam sempre com os dados em tempos reais sobre o

andamento dos setores, e, além disso, depende-se da mesma para que se informe ao

Tribunal .de Contas via sistema as informações da gestão pública, pesquisa de

informações, leis è regulamentos.

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
3.1 A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento

serão por item regida pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e
demais legislação correlata.

DA HABILITAÇÃO.
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos

relacionados nos incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril
de 2021, no que couber.

3.

4.

f
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DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA
5.1 Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os

serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.
6.1 O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que

representa os quantitativos, valores máximos estimados pela Administração,
especificação dos serviços pretendidos e locais;

6.2 As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as
seguintes quantidades e características mínimas.

5.

6.

Valor Estimado em R$
Especificação TécnicaItem Unidade Quantidade

Unitário Total

SERVIÇO DE UNK DEDICADO INTERNET BANDA

LARGA - 150 MB - Os circuitos de acesso devem ser

dedicados ao cliente, com garantia de banda, sem
compartilhamento, ambos full duplex na velocidade
devem estar disponíveis em tempo integral. -
Garantia de nível de serviço SLA (Service Levei
Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato;
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra
óptica: á banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de forma

pró- ativa, não dependendo do acionamento do
ádjudicànte para seu início; - Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os

Garantia de banda

MÊS1 12 1.788,33 21.459,96

equipamentos terminais e materiais, tais como

roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo variações da
banda contratada em até 25%, deverão ser

atendidas e realizadas remotamente pelo provedor,
ou seja, sem a necessidade da presença do técnico
no ambiente do cliente e em um prazo máximo de
24 horas a partir da solicitação do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime comodato.

y

Valor Total R$ 21.459,96

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.QOv.br
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noventa e seis centavos).

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade
7.2 Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o

item 6.2 deste Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de

segurança necessários.

7.3 Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser

exclusivos, dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento
com outros clientes/usuários.

7.4 Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como
roteadores, cabos e outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da
Secretaria solicitante do Montes Altos - MA durante a vigência do contrato.
Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's
(Internet Protocol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivo do Município de
Montes Altos.

7.6 Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.
7.7 Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade

indicará o percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições normais
de funcionamento durante um período de um mês de operação.

7.8 Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e
manutenção corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu
dolo/culpa e aqueles para os quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado
causa, serão de responsabilidade do licitante

Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa,
com registro de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com
comunicação imediata aos responsáveis indicados pelo Secretaria.

7.10 Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente
WEB, com informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet. •

7.11 A CONTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os
acessos da rede, por melo do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja
ativado, uma permissão para acesso pelo Município de Montes Altos através da criação de
uma "snmp community" do tipo "read only" (apenas leitura).

8. PRAZO DE INSTALAÇÃO
8.1 A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço

emitida pelo órgão solicitante.

9. DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 Autorização Junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar

serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

9.2 Atestado de capacidade técnica compatível com  o objeto licitado.

7.5

7.9

os

r
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas.
10.2 Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das

obrigações previstas no Edital.

10.3 Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do
instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

10.4 Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na
licitação;

10.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela
imputáveis;

10.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

10.7 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita
execução dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do
prazo máximo estabelecido;

10.8 Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

10.9 Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
contratuais, em todos os níveis de trabalho;

lO.IOCumprir toda a legislação vigente, incluindo  o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a
incidir, sobre a prestação dos serviços;

10.11 Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução
das obrigações assumidas, respondendo por perdas  e danos pela infração cometida
executada inadequadamente;

10.12Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários,
necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos-de natureza
trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

lO.ISComunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida
endereço, conta bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;

10.14Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
normas regulamentadoras pertinentes;

lO.ISFiscalIzar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da
que será exercida pela Contratante;

ou

no

nas
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10.16Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos
físicos ou materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a
terceiros, por culpa comprovada de problemas mecânicos ou elétricos.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FI5CAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
11.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor

(ou comissão de fiscalização) formalmente deslgnado(s) pela Secretaria, que atuará,
juntamente com o responsável da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e
no acompanhamento dos serviços, registrando das ocorrências e adotando as

providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados esperados.
11.2 As decisões e providencias que ultrapassarem  a competência do representante deverão

ser solicitadas com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para
adoção das medidas convenientes.

11.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao
objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração
Municipal;

11.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências,
erros e omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e
comunicados, por escrito, à licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção,
conforme conveniência.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
a) Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à  realização dos serviços

especificados;

b) Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;
c) Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto

do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para
sua correção;

d) Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e
•  tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e

comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações
que ensejaram sua habilitação.

13. DOS PREÇOS ESTIMADOS

13.1 O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora
estipulada em R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e
noventa e seis centavos).

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza.

IA
0
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que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a Item.

14.2 Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características
que permitam identificá-los.

15. DA FISCAUZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:
15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será

feito por pessoa, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021;

15.2 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

15.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causados ao Contratante ou  a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem
Bancária, até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal /
Fatura, em duas vias, atestada pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões
negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como à Justiça
Trabalhista.

16.2 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de
correção pela Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente regularizado.

16.3 E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

17. DAS FONTES DE RECURSOS

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes
dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 20 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças;

Dotação Orçamentária; 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

18. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.
18.1 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos -

MA, não poderá ser Inferior ao que determina o Art. .26 do Código de Defesa do

Avenida Fabrícío Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.oov.br
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Consumidor (30 dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 dias para os
duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços;
Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação
vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações,
normas e outros detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir
por parte de seus empregados ou propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado

a contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;
A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços
decorrentes da execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou
omissão de seus empregados;

18.2

18.3

18.4

18.5

19. DO REAJUSTE

19.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva
quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

19.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na

superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que
altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a

manter o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos,
situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos - Ma;

20.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo,
a execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles
já fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários.
A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida
mediante coleta de preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo
conforme legislação vigente.

Montes Altos - MA, 06 de fevereiro de 2023

2:1
y

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Avenida Fabricio Ferraz, n*’ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: vtfww.mont6salt05.ma.qov.br

Página 8 de 8



M-i
4 V

'n

c?

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
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AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades, autorizo a abertura do procedimento

licitatório para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet

para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Encaminha-se para Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

para as providências legais.

Montes Altos — MA, 08 de fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

Avenida Fabrícío Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaitos.nia.gov.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS; 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS; 017/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

acesso à Internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

De ordem do Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Domingos Pinheiro

Cirqueira, AUTUO, rubrico, registro e número o processo que adiante se vê, do que, para

constar, eu, Fábio Gomes de Sousa, lavrei este termo.

Montes Altos/MA, 08 de fevereiro de 2023.

Fábio Gomes ̂Sousa
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.niontesalto5.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietária/Sócio (a)

V * ^

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal

de Administração, Planejamento e Finanças, conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e

assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento
deste, pelo e-mall comprasmontesaltos@gmail.com ou para a Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Fabrício Ferraz, no 192, Centro. Montes Altos/MA.

Montes Altos (MA), 09 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: www.niontesaltos.ma.oov.br

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

Valores em R$ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAITEM Unidade Quantidade
Unitário Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA - 150 MEGA - Os circuitos de

acesso devem ser dedicados ao cliente, com
garantia de banda, sem compartilhamento, ambos
full duplex na velocidade devem estar disponíveis
em tempo integral. - Garantia de nível de serviço
SLA (Service Levei Agreement): disponibilidade
mínima de 99,9% garantida em contrato; - Garantia
de banda contratada em tempo integrale todos os
pontos deverão ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptica: a banda deverá estar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, full
duplex e simétrica: a banda disponibilizada não
deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24
horas por dia: através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de identificar as falhas no
sen/iço e informar ao adjudicante, em um prazo
máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas devem ser
feitas de forma pró- ativa, não dependendo do
acionamento do adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o
fornecimento de todos os equipamentos terminais
e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de Internet e
LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade,
envolvendo variações da banda contratada em até
25%, deverão ser atendidas e realizadas

1 Mês 12

remotamente pelo provedor, ou seja, sem a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a
partir da solicitação do adjudicante, com todos os
equipamentos em regime comodato.

Valor Total em R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

de de 2023.

(Assinar e carimbar)

•  Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936«000.
Site: www.montesaltos.tna.qov.br

Página 2 de 2



Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ADMINISTRAÇÃO)09/03/23, 17:31

M Gmail cícero neto <comprasniontesaltos@gmaiLcom>

\COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ADMINISTRAÇÃO) a
C

a

1 mensagem f\5‘-
O

yde2í^^,s,r1.0^7cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>
Para: financeiro@netfacilbandalarga.com.br

9 de fevereiro

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Finanças.

04 - FORMULÁRIO DE PESQUISA INTERNET.pdf
657K
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https://mail.googIe.com/maiI/u/1/?ik=e(â4d6ee2f&view=pt&search=all&permthIcl=íhread-a%3Ar-2213710189086275188&simpI=msg-a%3Ar-2218... 1/1



Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ADMINISTRAÇÃO)09/03/23,17:27

M Gmaíl cícero neto <comprasmontesaltos@g^ail.cqj^>
'i..V

O- \
cPib

O

COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ADMINISTRAÇÃO)
r*

2 mensagens >:
r

9 de fevereiro de 2023Ís -ib:3”9cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>
Para: "vianet.Itda@hotmail.com.br" <vianet.ltda@hotmail.com.br>

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, conforme quantitativos e especificações  constantes em anexo.

^ 04 - FORMULÁRIO DE PESQUISA lNTERNET.pdf
657K

VfaNet Telecom <vianet.ltda@hotmail.com.br>
^^^para; çicero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>.

M

9 de fevereiro de 2023 às 12:19

'.w

‘H
Segue em anexo o orçamento solicitado.
'

t; r

I
. .*

p
Y, í *

*/'

u  í

Att,

Helly.Spusa, ,. . . ....
yiaNetTèleGomunicáções Ltda
Fone: {99) â;9'148 - 1990 / {99)-3017 -3499
E-mail: vianet.ltda@hotmail.com.br

I

,or
>•*„ *

V

o
V «i

‘A. i LiO. i*.

De; dçei;o neto <comprasmontesaltos@gmail.com>
Enviado:.quinta-feira; 9 defevereiro.de.2023 10:39

.^JaT^yÍai;iet,.ltda@hQtaiail.cprn.br.<yianet.ltda@hotmail.com.br>
COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ADMINISTRAÇÃO)
era anexo o

mensaqens anteriores ocultol

■'fk
t;

r

l

t/J ■< :í^ Secretaria municipal de admínístração.pdf
“ 762K1
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•g^';Vhtli^^{naij:g^le.Mm/mail7y/j/?ift=ec^6ee2f&view=pt&searqhra!l&permthid=thread-a%3Ar5700218724617836226&simpl=msg-a%3Ar-3363...
fi:1

1/1



•  i

Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS - INtERNET (ADMINISTRAÇÃO)09/03/23,17:26

M Gmail Cícero neto <comprasmontesaltos@gmaíl.com>

j..'

T/#

líCOTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ADMINISTRAÇÃO) o
r_

o-
■H. 2 mensagens V'«I r'.

9 de fevereiro o^Q23iá^10:41cícero neto <comprasmontesaltos(ggmail.com>
Para: 'nazarenoalmeidaOhotmail.com" <na2arenoaImelda@hotmail.com>

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, conforme quantitativos e especificações  constantes em anexo.

2 anexos

^ 04 - FORMULÁRIO DE PESQUISA INTERNET.pdf
“ 657K

04 • FORMULÁRIO DE PESQUISA iNTERNET.docx
492K "’'r

v*£ P/.Lyüõ ir-J I ERNcT {AC MüTf-..it - r".'

I
■Ij
,í

^...^e.Nazareno Alnrieida de Oliveira <nazarenoalmeída@hotmail.com>
cícero herò'.<comprasmontesaltos@gmail.com>5juv;íç.

|^íí£!4íegueTem anexo ó orçamento solicitado; -
■'QÃODEPRf"

tri.

ÍMTE Ni-
S - *■.

14 de fevereiro de 2023 às 14:16
,Tr--C ÍÍK

.El'
ã^giênsagens
^feè5eíeèroneto<comprasmontesaltos@gmail.com> . . .
^ÇJÉn^i^dor-ii^Intaí^féifã/^^dé-feveYéiro dé-2023' 10:41
■ R^arârnazarenoalrriéida@!hotmaií.cbm<nàzárenoa!meida(^hotmail.com>

A^suntoj:,ÇQT^ÍÃQ.p.E PR|ÇOS-J^TERNET^ADMÍN.^^ . ,
e:"P0CÍ.r.i[Texto çlaSjrTiensagens^nteriof^^ocu^lo|.-

I

C\‘'J í.-..Div

formv; Cii.i;iní-';r.}iVü?i o ".-Afurc;:''"' IV3 <.r.r

V-*''

í,

4 anexos

g SECRETARIA MUNICIPAL DE ARM^NjSTRAÇÃO.pdf

^ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCJALpdf
.. 753k

1

.  ̂
i  J

A.

£ ^ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO.pdf
•“-r753K--: - — -

•i

htózsreno Âfmeirí.i f;o Oliv-slrf.
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ESTADO DOIlilAfttSM?
PRÉFÉÍflíFâJMÜNICIt^DÉiíOÍiESiijTOS:

ÒfiPJíMMJM/OÒOI#
SÉTORDE COMPRAS

SÒtÍGjfAçAÓ DÊ COTAÇÃO PÊPREÇÕS

Senhor(a);Propiietâtía/SóiÍQ'(ajt:

dô: preços refèrente a
■■ fâ:aSeçrefârtàW,MnÍclpaí

respeitável emp^esá pere. ̂ apresentarConvidamos essa

dè Actmíriistraçip. Planeíámèntò e FinariçaSf çpnformequintiteUvos e^espec
V >'

aièrii ;dà Ideritjflcãçao :esolicitamos Idéntifipai^p mrnittia váã pmpresa em papslAfitnbradof' '

a^lnáitüra do representante fegpl dá empresa.
(r-
rt-r

Awta^o podérasér eat

desté/ péio e-mail^cdmprasmonfesaítos®^^
Àeerrtda^rabrtóp Ferrazi nP:192> Gentfffi Montes Altps/MA;

OU ;p
‘. '•f

ara a i/o* , t

4
 >

V
2 *1?

V
>
C

MPttteSiAltos: (MA)/ 0? Çe feveréiraCé 2023

í

do 1 rP'C' j j

i

aGHROí0ÓS SÀNTÒS aRQUÉtRA^filTQ
S^ÕRbíroiMPiws; .1 .

l,.i I

r '

l‘.t 'í-r.sir}i \  L'

.ÜÉr'
<

0

1
'1 •*.

pii.lo .( ■-!Í-.T.
•s'í:

,s

Avãntda:FàtaKcÍdPêi^h*i1S2,:(^ntiOrMòntes;AItos/MA^CEPí65;^^0.0^^
Site: www.mQnt^aítò8;tn'á;àbvArft:: ■  ■■3
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£STADÓDÕMARANHA&
PRÈFÊítüRS

cNfyiiej^íMUíiMfl
SETOR biCÕMTOAS

^3.

Vdtftrflig om RSi^
Totir ^.QM9nti(fsçí&'i  UfiTdacté UnitárioESipECIFiÇÁÇÀp TEÇNjÇATím

serviço’ de: tlNK PS).rCADÜ INTfRN^T
BÀNdArtÁR^ ̂  160 MEÓA - í^; dô
ai^ò. devem eer dedicados ãd; ;^ple*='dom.
baranitóideiatida, sern; <»mpad!!^a^:’enfo.:
fiS dupfex náíVôictódadB dêVemi^ésW ásfwnívoíS

Stó- tévéj: .f^ífSria
:rftrn!made:99i9^garandda.em
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Rua Dom lUlárcelino 11GQ Vllà: Nova
imperatriz MA

0^0800071 2643

4'

NetFácti
iMTCflUCANOO PCSSCAS

PROPOSTA COMERCI \t DE LINK DE INTERNET

A

PREFEITURA DE MONTES ALTOS
SE< REI ARI A MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇ \0. PLANEJAMEN IO E FIN \.NÇ AS
CNPJ: 06.75*».! O-1'OODWO
RODOV IA MA 280 - CEXI RO, MON ITS ALTOS - MA

Scnhor(u) Secrc!ário(a)
%'■

A empresa S. BARRQS DE SOUZA EIREÍJ, com sede na Rua Dom Marcelino
1190, Letra A, Bairro Viia No\a. Imperatrb - MA. C’EP: 65 912-190, inscrita no CNPJ n"
26.431.299/0001-22. ncíte alo representudo pela sra Sl}ELL£l\I BARROS DE SOUZA, portadora
dacerteirade identidade 162154020018 GEJ/MA e inscritano CPF n“ 006.295.193-90, vem diante

‘  de V. Sa. apresentar proposta de preços para a contratação de empresa espccàalizada em prestação de
serviçoN de acesso a imemot pom a Secretariu Municipal de Administração, Planejamenlo e

,: Finanças, conforme segue:rjici
mfigeí
r
í?!

Valoresem R$
Quantidade:Unidadeespecificação TÉCNICA TefalITEM Unitário

SERVIÇO DE UNK DEDICADO INTERNET
BANDA lARGA - 150 MêGA_- Os circurtos de

d8ve(Tl::ser«;dadícadQSit:ãd;TclienieA:comecesso

full duplex na velocidade devem estar disponíveis
em tempo integral. - Garantia de nível de serviço

imínima de 59^9% garantida; en? contraio;Garantia:
da faanda contratada em tempo integrale iodos os
pontos deverão ser atendidos com a tecnologte de
tibra dpfcar a banda devejA astar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, full
jdii|Íex::eiÍím®^Í|áiS4iil^!SpàÍ^^
deve ser compartilhada, e o trá^o ocQTTãt
;6{múltaneâ{nente;;nos::dolsi:sentidosi alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24
horas por d a airavcs da qsféncia da n d*» o
provedor deve ser capaz de identificar as falhas no

máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
; da; *As;;ínaaiutenç§es;;corretivas • «tevem; iSetr
feitas de forma pró- alívat não dependendo do
acionamento do adiudicante para seu ínfclo; - Será

ADJUDICATÂRIA o

i:

19.620,0012 1.635.00Mãs1
V
i

1

íâ
m

iííi

■s

i
\kIÍ

r-í T
iiíiaaapsHã*:

:r!ri:Síhi^íi:r:»; r.ir..

•. ir.>

M
á

Rua Dom Marceiino. 1190/A -Vila No\a - Impcralnz  - MA - CUP 65 912-190
Email; connro etnctfajph mJ il.ii*"

insenção 1-stadua! n"* 12507(»215. liiNCnçan Municipal n" 958018.
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Rua oom Marcetino 1190 Vila Nox/a
IMPERATRIZ < MA

0' ,0800 071 2643

vv

Neti-áol
:«

K

INTÊfttfCANDO JPXSSOAS

fornecimento de todos os equipamentos terminais
e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fcntos, para pxs!a;ao do*> f>c*v<ços de intt,mul e
LAN'TO-LAN. -As aUtrações dc vcbcidado,
envolvendo vanações da banda contratada em até
25'e. db^trao scr abrddas e reali^ddas
rEmc*anen*c pcb provcao, oj se^a sem a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do clicnto Q cm um p'azo maxirr.o do 24 hsras 3
partir da s(^ícilaçâO‘doiadjudicantei com:todos:os
eáüitffln^hitoséwreqime comodato.

m
lí

:<r:!
v:

m
%

ValorTotal emiRS

VAUDADE DA PROPOSTAí 60 dias. 'ii

lií

1
Inipuratnz - MA, Oy de tevcrciro dc 2023 ■i
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% 4 mm
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S.BA11ROS DE SOUZA^REL
CNPJ: 2fi.431.299/00iM-.22

fones: 0800 071 2643

‘. y
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fcípj- 2P.Í51?30 ÍO’*
JiiSÍBÀSROSibE^^ÜZÃÍtRriüi
V* ftua Dam MarcDlino. i':).!
, V)laNovB>cer< r'S ^t?-no
|MM?E«ATfUZ -
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m. :r.:h
ifitKt<UU •l:4

m rv A
nn*S.ij1

ffj RoJ Dom Marcelmo, 1190/A - V'i!a N’ovd- lrnperain<i- MA - CHP 6.^ 912-190
hmail: c’onniü*rj nüttjcilhand.ilari».! coni br

InscríçHo Estadual n** 125076215. Inscrição Municip d n^95S018.
1



. ESTADO dó Maranhão

CNPJ 06.759.104/0001-60
SETOR DÉMPRAS:;

: Valores em R$:éSPECIFICAÇÃOTECNICAITEM Unidade Qiiàntidáde
iUnitírio Total

SERVJÇOüiDE UNK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA'- 150 MEGA - Os circuitos dei
acesso devem ser dedicados ao cliente, com
:garantí3;:::;dè::i::bantifâ,p:;:sém:;Jcór^ ;
:amboslÍ:fÜÍÍ'^:dÜpIei(:Í:nà:ÍivâÍQddáãei;dé\^rr ;
disponíveis em tempo Integral Caranfia:de nível::
de serviço SLA (Service LevelAgreement):
idisponi&iIidade::min}ma::de::.99,9%::garãnbda. em ;
contrato; - Garantia de banda contratada em
tempo íntegraTe iodos os pontos deverão ser
atendidos com a tecnologia de fibra dptíca: a
ibá'ndà^:dèyei^Te^ndl$ponÍvel'ic&rantei'^i;Í^rãs; i
por diai - Conexão dedicada^ fuD duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer
isimultaneamente::nos::doi5 .sentidos alcançando^ :
ambos a:bãnda mâxíma;>Serviça:gerenctadO:24 i

provedor deve: ser capazi de fidentincar as.:falhas:
no serviço e informar ao adjudicante, em um
prazo máximo de 30 minutos, a previsão de

corretivas devem ser feitas de forma pró> ativa,

:parai::seu^innído; ':^>;:Gera:i:re8ponsabilidadõ ::da -
ADJÜDICATARIA o fornetíraento de todos os
eguípamentos teimmais e materiais, tais como

presto^O"dos;isenn^s ;de;:tntemet=arl;At^TOH::
iÍANÍ:Í^^S|Íálfeiaç^Ídé:i»èÍÈ^^ ;
®ã$^ii:dáü;6áSdáT:icofifâda':ièmMáíê:::2S%^^^
deverâoser^atendídas erealízadas remotamente
peto: provedor;; i ou; :seja,: sem; a: necessidade;: da
presençãdo técnico no ambiente do cííente e am
um prazo máximo de 24 horas a paitr dá
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

t  ,

\

\

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

\•Objeto: contratação de empresa especializada em préstaçâo de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças. • \ \

N.

VIANET

TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

CNPJ N° 23.531.086/0001-94

S. BARROS DE SOUZA

EÍRELI

CNPJ N^ 26.431.299/0001-22

. ITZ INFORMÁTICA LTDA

CNPJ N® 97.521.407/0001-04
MÉDIA DE PREÇO

Item Descrição dos Serviços Unidade QuanL

Valor

Unit. m$)
Valor

Total (R$)
Valor

Unlt.(R$)
Valor

Total (R$)

Valor

Unít. (R$)

Valor

Unít. (R$)

Valor

Total (R$)
Valor

Total (R$)
SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA -150 MB - Os circuitos de acesso

devem ser dedicados ao cliente, com garantia de
banda, sem compartilhamento, ambos full duplex
na velocidade devem estar disponíveis em tempo
integrai. - Garantia de nível de serviço SLA
(Service Levei Agreement): disponibilidade mínima
de 99,9% garantida em contrato; - Garantia de
banda contratada em tempo ihtegrale todos os
pontos deverão ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptica; a banda deverá estar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, full
duplex e simétrica; a banda disponibilizada não
deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda , máxima; -Serviço gerenciado 24
horas por dia: através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de identificar as falhas no
serviço e informar ao adjudicante, em um prazo
máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As mànutenções corretivas devem ser,

01 Mês 12 . 1.930,00. 23.160,00 •  1.635,00 19.620,00 1.800,00 21.600,00 1.788,33 21.459,96

2i] ^ í

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qftv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

. )
, 1

feitas de forma pró* ativa, não dependendo do
acionamento do adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade
fornecimento de todos os equipamentos terminais
e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de Internet e
I_AN-TO-LAN: -As alterações de velocidade,
envolvendo variações da banda contratada em até
25%, deverão. ser atendidas e realizadas
remotamente pelo provedor, ou seja, sem a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a
partir da solicitação do adjudicante, com todos os
equipamentos em regime comodato.

ADJUDICATÁRIA oda

21.459,96■VALOR ESTIMADO TOTAL (R$) 19.620,00 21.600,0023.160,00

Pesquisa realizada em conformidade com o inciso I artigo 23 da Lei. Federal 14.133/21. A metodologia utilizada foi a tendencia central através da média aritmética,
correspondente a valores unitários. Os valores serâo. consideradós os valores máximos para contratação do objeto em questão.

Montes Altos - MA, 16 de fevereiro de 2023.

Setor de Compras

Avenida Fabríclo Ferraz, n*’ 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor

Gilson Nunes Lima

Setor de Contabilidade

Com vistas à contratação, por dispensa de licitação para contratação de empresa

especializada em prestação de seryiççs de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Firianças, solicitamos informações quanto à disponibilidade

orçamentária é aiocação dos referidos recursos para o exercício de 2023.

.5.1

Montes Aítos/MA, 17 de fevereiro de 2023.

/f/ ̂
Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Pianejamento e Finanças

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.monte5altos.ma.g0y.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE CONTABILIDADE

PECLARACAO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO - SETOR CONTÁBIL

Ao Exm. Senhor

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para a vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se que após

suplementação orçamentária dotação consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos

encargos a serem assumidos no processo licítatório, por dispensa de licitação, contratação de

empresa especializada em prestação de-serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças, no valor de R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e

cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos), sob a seguinte rubrica:

Unidade Orçamentária: 20 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;
Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

;es Altos/MA, 28 de fevereiro de 2023.

Gilson Nuhes^ma
CRC/MA NP 01^78/0-7i

¥
idor

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n^. 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA). DECLARO ainda que a despesa causará um

impacto estimado em aproximadamente 0,04426% da dotação orçamentária e financeira anual

referente a Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças no elemento de

despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros'.r Pessoa Jurídica no valor de R$ 21.459,96

(vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noyçnta e seis centavos).

Montes Altos - MA, 02 de março de 2023.

Fábio Gomes de Sousa

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

%
V

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br*



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DISPENSA DE UCITAÇÃO 009/2023
Processo Administrativo 017/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Aitos/MA,

CNPJ/MF n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n°192 - Centro -

Montes Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por
este instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-maii: dispensa@montesaltos.ma.Qov.br a partir
do dia 08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do

inciso n do Art. 75 da Lei n° 144 33/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. E vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar
ã Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

com

4. ENVIO DE PRÕPÕSTAS

4.1. O ehviò de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico,' péla Internet,
o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.qov.br. com o assunto: DISPENSA 009/2023.PM DE
MONTES ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço
ofertado pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências,
via e-mail.

4.-3; A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada  e assinada na última folha e rubricada nas
demais por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).
4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o

para

í

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site; www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

fornecimento do objeto, tais como: custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta
ou incorreta mente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de
acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais
e validade mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO
5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet,

para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.qov.br.com  o assunto: DISPENSA 009/2023.PM DE

MONTES ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

5.2.0 interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:

•  Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;
•  Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

•  Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira
expedida pela SRF;

•  Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;
•  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
•  Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

.  •. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):
•  COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade

.  . Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a
aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e cornpàtíve! ern

., características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação e certificados de
capacitação.

•  Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

6. CONTRATAÇÃO
6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudlcatárío.

6.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 14.133/21, são obrigações
da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre
0 seu bom deserhpenho, cumprindo os prazos estabelecidos em‘ conformidade com a
proposta apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios
de qualidade dos serviços a serem prestados;
Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas
providências de regularização necessárias;
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

as

b)

c)

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarásjunto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do
contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas
funções, obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que
eventualmente ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de

resolver todos os assuntos relativos à execução do mesmo;
Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo
Fiscal de Contrato na execução do mesmo;
Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Contratante ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em
caso de acidentes que possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por
escrito, da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de Justificação por
parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja Julgado
prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;
Dispor-de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar
ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;
Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros,
referente aos seus empregados;
Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

l)

m)

n)

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21, são obrigações
da CONTRATANTE.

6.3

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas

cumprimento.deste Contrato;

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

no

7. RESCISÃO

7;1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da-Lei n.°

14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

Ir

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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:7. (r-

<?rp)2i(5r'-

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades da Administração, assim
como na própria Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

9. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO

9.1.A Conforme o item 08 do Termo de Referência em anexo.

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração
Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará

sujeita à aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo
administrativo, garantido o contraditório e ampla dé defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa còmpensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da

contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das dèmaís
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

102.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas
mòrãtórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que
déscumpra o previsto na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que 0 contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10:4: O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar  o contrato decorrente da dispensa de licitação,
sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

com a

11. FATURAMENTO

11.1.’ A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em

Adrninistração, Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA Inscrita no CNPJ sob n®.
nome do Secretaria Municipal de

Avenida Fabríclo Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br

Página 4 de 21



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato, fazendo constara descrição/quantidade dp item

fornecido/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA, depois do

recebimento definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme

discriminado nesta dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS
13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da
divulgação do aviso de dispensa de licitação, pelp e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br.
sendo resolvidos os casos omissos pelo setor resporisável.

Montes Altos- MA, 07 de março de 2023.

Fábio Gomes de So^:sa
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaitos.ma.aov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento
e Finanças, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças, analisando as solicitações de prestações de serviços para provimento de acesso

internet via rede sem fio, a qualquer equipamento que atenda aos protocolos que

especifica, inclusive notebooks e desktops, com qualidade, estabilidade e disponibilidade,

incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento, link internet e demais

equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas, dentro dos limites

geográficos do Município de Montes Altos.

2.2 Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar

de acordo com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de

telecomunicações, em especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela

ANATEL, inclusive quanto à homologação.

2.3 A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre

departamentos distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca dé informações,

de forma que estejam sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento dos

setores, e, além disso, depende-se da mesma para que se informe ao Tribunal de Contas

via sistema, as informações da gestão pública, pesquisa de informações, leis e

regulamentos.

3. DA MODAUDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
3.1 A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço ejulgamento serão

por item regida pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata.

4. DA habilitação.
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos

relacionados nos incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril
de 2021, no que couber. . .

f
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DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA
5.1 Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os

serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.
6.1 O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa

os quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos
serviços pretendidos e locais;

6.2 As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as
seguintes quantidades e características mínimas.

5,

6.

Valor Estimado em R$
Especificação TécnicaItem Unidade Quantidade

Unitário Total

SERVIÇO DE UNK DEDICADO INTERNET BANDA

LARGA -150 MB - Os circuitos de acesso devem ser

dedicados ao cliente, com garantia de banda, sem
compartilhamento, ambos full duplex na velocidade
devem estar disponíveis em tempo integral. -
Garantia de nível de serviço SIA (Service Levei
Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato;
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fíbra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétríca: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e Informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos,
a previsão de recuperação da falha. -As manutenções
corretivas devem ser feitas de forma pró- ativa, não
dependendo do acionamento do adjudicante para

Será responsabilidade da
ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os

Garantia de banda

início;seu

MÊS1 12 1.788,33 21.459.96

equipamentos terminais e materiais, tais como

roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
doi seiviços de Internet e lAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo variações da
banda contratada em até 25%, deverão ser atendidas

e realizadas remotamente pelo provedor, ou seja,
sem a necessidade da presença do técnico no
ambiente do cliente e em um prazo máximo de 24
horas a partir da solicitação do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime comodato.

Valor Total R$ 21.459,96

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa
e seis centavos).

A
V
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7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade

7.2 Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o
item 6.2 deste Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de

segurança necessários.

7.3 Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser
exclusivos, dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento
com outros clientes/usuários.

7.4 Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores,

cabos e outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria
solicitante do Montes Altos - MA durante a vigência do contrato.

7.5 Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP’s

(Internet Protocol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivo do Município de
Montes Altos.

7.6 Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.
7.7 Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade

indicará o percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições normais

de funcionamento durante um período de um mês de operação.

7.8 Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e
manutenção corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu

dolo/culpa e aqueles para os quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa,

'  serão de responsabilidade do licitante

7.9 Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa,

com registro de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com

comunicação imediata aos responsáveis indicados pelo Secretaria.
7:10 Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente

WEB, com informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet.

7.11 A CONTI^TADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos
da rede, por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma
permissão para acesso pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp
community" do tipo "read only" (apenas leitura).

8. PRAZO DE INSTALAÇÃO
8.1 A Instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço

emitida pelo órgão solicitante.

9. DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 Autorização Junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os

serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

9.2 Atestado de capacidade técnica compatível com  o objeto licitado.

lA
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas.
10.2 Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das

obrigações previstas no Edital.

10.3 Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do
instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

10.4 Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na
licitação;

10.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela
imputáveís;

10.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

10.7 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita
execução dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do
prazo máximo estabelecido;

10.8 Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

10.9 Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
contratuais, em todos os níveis de trabalho;

lO.IOCumprir toda a legislação vigente, incluindo  o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a
incidir, sobre a prestação dos serviços;

10.11 Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução
das obrigações assumidas, respondendo por perdas  e danos pela infração cometida
executada inadequadamente;

10.12Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários,
necessários à execução dos serviços, responsabilízando-se pelos encargos de natureza
trabalhista, previdenclária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

10.13Comunlcar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;

10.14Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

10.15 Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da
que será exercida pela Contratante;

10.16Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos
ou materiais causados a funcionários ou a pessoa  a serviço da Contratante ou a terceiros,
por culpa comprovada de problemas mecânicos ou elétricos.

ou

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br

Página 9 de 21



ÜB tÁQ,

C5

V/

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
11.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor

(ou comissão de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará,
juntamente com o responsável da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no
acompanhamento dos serviços, registrando das ocorrências e adotando as providências
para sua correção, tendo por parâmetro os resultados esperados.

11.2 As decisões e providencias que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção
das medidas convenientes.

11.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao
objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração •
Municipal;

11.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências,
erros e omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e
comunicados, por escrito, à licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção,

• conforme conveniência.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
a) Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à  realização dos serviços

especificados;

b) Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;
c) Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto

do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para
sua correção;

d) . Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciáríos, trabalhistas, fiscais e
•comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações
que ensejaram sua habilitação.

13. DOS PREÇOS ESTIMADOS

13.1 O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora
..estipulada em R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reaise noventa
e seis centavos).

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS
14.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que
façam Indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

14.2 Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que
permitam identificá-los.

se
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DA FISCAUZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:
15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito

por pessoa, especlalmente designado, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021;

15.2 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

15.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causados ao Contratante ou  a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem
Bancária, até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura,
em duas vias, atestada pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas
junto às Fazendas Federal, Estadual è Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

16.2 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de
correção pela Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que 0 problema seja definitivamente regularizado.

16.3 E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

17. DAS FONTES DE RECURSOS

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes
dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 20 - Secretaria Municipal de Administração,. Planejamento e
Finanças;

. Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

18. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.
18.1 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos -

MA, não poderá ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do
. Consumidor (30 dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis),
contados do efetivo recebimento dos serviços;

18.2 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação
vigente e exigências contidas no Termo de Referência, obsen/adas as especificações,
norrnas e outros detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir
por parte de seus empregados ou propostos, as normas da Contratante;

18.3 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
18.4 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a

contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

7
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18.5 A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços
decorrentes da execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou
omissão de seus empregados;

19. DO REAJUSTE

19.1 Os preços serão fixos e irreajustávels até a data da entrega do objeto licitado, salva
quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

19.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na
superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que
altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter
o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos, situado
a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos  - Ma;

20.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar oú suspender, a qualquer tempo, a
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já
fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários.

20.3 A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida
mediante coleta de preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo
conforme legislação vigente.
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ANEXO n

Modelo de declaração que não emprega menor

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob n.

^ com

^ neste ato representada por

j representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n.

j não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

sede

e inscrito (a) no CPF sob n.

de de 2023.

(Assinatura)

Nome

Cargo

V
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ANEXO ni - Minuta do Contrato

CONTRATO N®

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
.. QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE MONTES

ALTOS

MUNICIPAL DE

MA E A EMPRESA

dias do mês de do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de
MA, com sede na

... /Estado ..., inscrito no CNPJ sob o n°

(cargo e nome), portador da Cédula de

;, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a

inscrita no CNPJ/MF sob o n°

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
., portador(a) da Carteira de Identidade n°

,, na cidade de

., com sede na

Ao(s)

Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos

., neste ato representado pelo

e do CPF n®Identidade n°

empresa

., em

pelo(a) Sr.(a)

tendo em vista o que consta no Processo n°

Federai n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

e CPF n®

e em observância às disposições da Lei

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 009/2023.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: ■

I

Valor Total em R$
Especificação TécnicaItem Jnidade Quantidade

Unitário Total

SERVIÇO DE UNK DEDICADO INTERNET BANDA

LARGA- 150 MB - Os circuitos de acesso devem ser

dedicados ao cliente, com garantia de banda, sem
compartilhamento, ambos full duplex na velocidade
devem estar disponíveis em tempo integral. -
Garantia de nível de serviço SLA (Service Levei
Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%

gararitida em contrato;

contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24

Garantia de banda

1 Mês 12

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser

compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos,
a  previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de forma
pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação

dos serviços de Internet e_ LAN-JO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo variações da
banda contratada- em- até 25%, deverão sèr

atendidas e realizadas remotamenté pelo. provedor,
ou seja, sem a necessidade da. presença do técnicp

rió ámbienté do cliente e'em' um prazo máximo de

24 horas a partir .da solicitação do adjudicante, com.
todòs ós equipameritos ém reqimè comodato. ' -

■  ■ - ': • ~ ValorTotarR$

2. CLÁUSULA SEiSUNDA- DO PEUVZÔ DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura

i  conformedisposiçõesdoartigo 105 dá Lei Federal n° 14.133, de01 deabril de2021 esuas
i  'alterações posteriores.
'PARÁGRÁÉÒ .ÚNICO r O.prazo.para a execução do òbjeto deste contrato é imediato, a partir do
'recebimento, da ordem de; serviços,-conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

{'y

-is*'
Mt,

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO

3.1 O valòf dò presente Termo de Contrato é de R$
3.2;' No Valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/óu impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previd.enciárips, fiscais e comerciais inçidéhtes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ão cumprirriento integral .do objeto da contratação.

4. CLÁUSÜLÁ QUARTA - DOTADO ORÇAMENTÁRIA i
4.1.' As despesas, decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

.própria,'prevista no orçamento do Município, para o; exercício de 2023, ria classjfícação
abaixo: ’ . ..

{.

41/ ’  Ünidade-Orçamentária:20-Secretaria Munidpaide Administração, Planejamento e Finanças;

!í'- Avenida Fabrício Ferraz, n** 192,.Centro. Montes Altos/MA CEP: 65.936-000.
.  Site; www.montesaltos.ma.Qov.br'
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Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA «PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisca! ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa dp Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).,

5.4. Havendo erro na^ apresentação da Nota Fiscal- ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até qué a CONTRATADA providencie as

•' medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação,-não' acarretando qualquer ônus para a

, CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
•  • bancária para'pagamento. ' . . .. . .. . .. ,
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7. Â CONTRÂTADA- regularmente õptahté pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

■■ - Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições ' abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

• -• còridiciohàdó à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento Wibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
fíriainceira'devida-peía' CONTRÂTÁNTE,' entre a data do vencimento e o efetivo
adimplementò dá parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
"EM = T X N X-VP, sendo: ■

EM = íhcargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagámento è a do efetivo pagamento;
-VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: •
(6/100) 1 = 0,00016438•  II-

i l.’

h

í,ii.

fX = - percentual • da • taxa•. (TX) 365

ê

' Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altós/MA - CEP: 65.936>000.
•  Site: www.montesaltos.ma.Qov.br- -
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anual = 6%

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se nò item 16 do Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

6.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7.

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. Obrigações da CONTRATADA

. 9.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,
responsabi!izando-se pelo fiel cumprimento das mesmas.

9.1.2. Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas no Edital.

.. - 9.1.3. Conduzir os serviços de acordo com as-normas do serviço e com estrita observância
... do instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

9.1.4. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação  e qualificação exigidas para

■ participação' ria licitação;'

9.1.5. Prestar/ sem quaisquer ônus pára a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela
imputáveis; ■

9.1.6. Prestar os.esclafecimentos que fórem solicitados 'pelá Cohtfatahté'cuJas reclamações
se obrigam a atender . prontamente, bem como dar ciência aos mesmos,

'  imedíataménte e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

êxecução do contrato; - . v .
9.T.7. Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita

execução dos serviços, concernentes às substituições, rnanutenções e outros, dentro
do prazo máximo estabelecido;

9.T.8. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

9.1.9. Manter em seu quadrò pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
•  '• contratuais, em todos os níveis de trabalho;

9.1.10; Cumprir-toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham

a incidir, sobre a prestação dos serviços; •

8.

9.

*

; • t

Ia

Avenida Pabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altds/MA- CEP: 65.936-000.
Site: vtfWw.montesaitos.ma.Qov.br "
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9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na
execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração
cometida ou executada inadequadamente;

9.1.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus
funcionários, necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre
outros;

9.1.13. Comunicar ímediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros necessários para o  recebimento de
correspondências;

9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;

9.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os - ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da’que será exercida pela Contratante;

9.1.16. Responsabilizar-se por-quaisquer indenizaçõespu despesas decorrentes de danos
físicos ou materiais causados a funcionários ou-a pessoa a serviço da Contratante ou
a terceiros, por culpa comprovada de problemas mecânicos ou elétricos

^ 9.2. Obrigações da CONTRATANTE
9.2.1. Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

9:2.2. proporcionar- todas as facilidades possíveis ■ visando à realização dos serviços
especificados;

9.2.3. Efetúar o pagamento à contratada erri conformidade com o disposto neste
•  ' instrumento; ’ -

9.2.4. Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando
prazo para sua correção;

9:2.5. Exigir'a qualquer tempo da contratada,'documentos que comprovem o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos prévidenciários, trabalhistas, fiscais e

comerdais decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as

“ • • ‘ qualificações que ensejaram sua habilitação.

ify:

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Comete infração administrativa o fornecedor-qüè còméter quaisquer das infrações

previstas no Árt. 155 da Lei 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1; Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

10.1.2. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

'  10.1.3. Dar causa à inexecuçâo total do contrato;

10.T.4.- Deixar de entregar á documentação exigida para o certame;
Í0.T.5i Não manter a proposta, salvo em decórrência de fato superveniente devidamente

justificado; -

10-1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

lA

Avenida Fabrício Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
.  ' ' ■ Site: v/ww.moritesaltos.má.qóv'.Kr'

Página 18 de 21



I
mij r

■*:\

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou  a execução do contrato;
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou ao conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
A) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando

não sejustificar'a írnposíção de penalidade mais grave;. /
B) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

■ — conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10:1.1 a 10.1.10;
C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito dá Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pejo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Tefrnó de. referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

D) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

.entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três);anps e máximo de 6 (seis) anos, nos
■.casos.dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem-como nos dernais çasos que justifiquem a
Imposição da penalidade mais grave; . ’

lO.S.Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. A natureza e a gravidadè da infração corrietída;
10.3:2.- As peculiaridades do caso concreto;
10.3:3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'10.3.4. Os danos que delá provierem para a Àdministraçãp Pública;
10.3.5. À implantação ou p aperfeiçoamento de, programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ap yalpr de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será.co.brada judícialmente.

10.5.A aplicação das sanções previstas neste Aviso-de Dispensa de Licitação, em hipótese
algurna,-exime a obrigação de reparação integral dp dano. causado à Administração
Pública. . ;

10.6.A'penalídade de multa pode ser aplicada cumulativamente cpm as demais sanções.

V
Ò

■ Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/M A - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.QOv.br
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lO.y.Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos

necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

10.8.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem participação de agente público.

10.10. A aplicação dê qualquer das pênalldades previstas realizar-se-á em processo
administrativo, que assegurará o contraditório e  a ampla defesa ao

fprnecedor/adjüdicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei n° 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

10.11. As sarições por atos praticados no decorrer da contratação estâo-previstas nos anexos

a este Aviso. . . . -

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1.0 presente Termo de.Contratp poderá ser rescindidp: -  . . .

11.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos
.1 a.IX o art. 137 da Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137
da mesma Lei, e amigavelmente, nos termos do art. 137, da Lei n° 14.133/2021.

11.2.Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à previa e ampla defesa.

11.3.A Contratada reconhece os direitos da Contratante ém caso de rescisão administrativa

■ prevista no art. 137 da Lei 14.133, de 2021.

11.4.0 termo da rescisão, sempre que possível, será precedido: '

11.4.'1. Balanço dos evéntos contratuais já cumpridos oü parcialmente cumpridos;

.  11.4.2. Relação dos'pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas. . .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATÁDÓCA): .

12.1.1. Caücionar ou utilizar esteTermo de Contrato para qüálquer operação financeira;'
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

W ■

Avenida Fabrícip Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936*000.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133,

de 2021.

13.2.A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

13.3.As supressões resultantes'de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

14.1.Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas
e princípios gerais dos contratos.

iA:
>1 .

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBUCAÇÃO
15.1.Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

- -Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de para dirimir os litígios que decorrerem da

.  execução deste Termo de Contrato què não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de
igual teor' que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de. de 20,

CONTRATANTE ‘

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MFCPF/MF •

[/
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2023

Processo Administrativo 017/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n°192 - Centro - Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislaçãb
correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@mQntesaítos.ma.qQv.br a partir do dia
. 08/03/2023 até d diá 13/03/2023. . ■

Por interesse dá-Administração, a dáta de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

■  1. OBJETO

'v. •-

■Ç.PntrataçãQ.d.e-empresa especializada em prestação de serviços de acesso à Internet para a Secretaria
Municipal de Administração, Planejaménto é Finanças.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão nò anexo I deste Termo de Referência.

2.. FUNDAMENTO'LEGAL . ' '

i.i-. Á contratação enquadra-se, como dispensa de licitaçào; por lirnité de valor, nos termos dó inciso'il
dO;Ãrt.. 75 dá Lei n° 14.133/2021.

,L,CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - - _ . .

3.1. E vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar
Admipjstração pública, na forma estabelecida em lei.

^  ■ íI., ENyiQ_DE PROPOSTAS

4-1 vQ;enyio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
niail: dlsD_ensa@montesaltQS.ma.aov.br. com o assunto: DISPENSA 009/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

4.2. A fim dé aferir o atendimento das especificações exigidas para o item. referente ao serviço ofertado
pelo Fornecedor, a Prefeitura. Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo L- Termo de Referência, devidamente datada  e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).

com a

^ ..Assinado Eletronícamenté Com Certífícado Padrão ICP*Brasil e Carimbo ds Tempo, em conformidade com a
■B Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, vaüdade jurídica e integridade. Página 52/13
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4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como; custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos tfabaihistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inciusos no preço, não podendo ser cogitado pieito de acr^s®i^>^^
a esse ou a qualquer títuio, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionai^^^àlidad&f^^
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail; di
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:

'' 'Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárías e às de terceira expedida pela
SRR:'-'

ma.gov.br,com o assunto: DISPENSA 009/2023.PM DE MONTES

Cértidãò Nègàtiya dè Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual; ‘

P.rpya de regularidade^para com a Fazenda Municipal; ■

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Çertidãp Negatiya de Débitos Trabalhistas (CNDT);

ÇOMPRpVAÇÃp DE APTIDÃO através da apresentaçãp de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa
licitante para-o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
^azos com o objeto dá presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Árt. 7°, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

e.CÒNTRÁTAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formaiizada por contrato, a qual será encaminhadã ao
adjudicatário.

Aléni dás obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21, são obrigações da
PÇNTRATADA:

Executar fielmente o objetp contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP«Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
lyt^ída Provisória N** 2.200«2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 53/13
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prestados;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçàd^yalqi^'
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providmcíaíae
regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitaras Legislações Federai, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,

. obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os-danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
òsãssuhtòs relativos à execução do mesmo;

Píoyidehciâr a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Gontfato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
òu a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Nãò transferir è outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido-pela Contratante e independentèmenté de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou Insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor dé meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; • -

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
ãò's séusemprégados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

Além'dás òbrigáçõès resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21, são obrigações da
CONTRATANTE. - •

Cumprir tòdòs òs compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Assinado Eletronicamente Com Certifícado Padrão ICP<Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
^■0..-Medida Provisória N*’2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validadejutfdícae integridade. - ■ - . Página 54/13
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Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as Irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer déJ5itõ&^
sua responsabilidade;

Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.® 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

: 8.1.. Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades dã Administração, assim
como na própria Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

9.pÒ Pftóo' DÉ INStALAÇÃO

9.1.A Çonfprrne o item 08 do Termo de Referência em anexo.

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercia! aceita pela Administração Pública.

10.2; Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes.sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório è ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

y .. , ,1,, ...... .. .... ‘

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

•10.2:1 li ; Erp çaso.de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2,1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) .a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e Indenização suplementar por perdas e danos.

1Q.2.2.2; Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
dè'0,33%''(trinta e três centésimos por cénto) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
pa proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimeritõ dé còritratar ’ com ã
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

i
Assinado Eletronicamente Com Certífícado Padrão ICP^Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N** 2.200-2; de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade. Página 55/1c
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante^
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrata(^'Téssarí:ír%^
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada/oôm base ná^
letra anterior.

CTí
a

02

w-c

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à:"
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar  o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA inscrita no CNPJ sob n°. 06.759.104/0001-60, conforme
dados do,contrato,Jazendo constara descrição/quantjdade dq item fornecidq/valpr unitário/valor total.

■  j > ii.. ' ij f!' r? /'<.'■' r^.? " .-i
‘ p;2^;-:eáso a nòta^fiscalíé/ÒLi fatura'cônfenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.
fí'V

;r5íll
a-’(«r;; \

s •  r i
(

r, r-.

2rPRAZO PARA-PÁGAMENTO ̂
i' pc.'cu.-a!c ii os

oipnrirLnutooclcidíí ara-pi: ?-j p;-'.:.-IZJ.pO^pagamento: sera efetuado •mediante-òrdefri bancana de .pagamento, emitida pela Secretaria
Muníçipâf:'dé'Aümiriistraçãó;“Pfânèjámenfd"^ Finàriças de Morités Altos - MA, depois do recebimento
définítivò' dó"material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta
dispensa, np.prazo de até 30 (trinta) dJas.úteis após recebimento definitivo

I -J. r. . ' . . I 1‘ ..I .1'.' ■ • I . 1 .i 1 L'.  ' I  • i . v. i." ? ' '

<3. INFORMAÇÕES E CASÒS^ÒMISSÒS
jis.l. informaçõés^cÒrhpíementàrèè pqderãp.ser obtidas-nppi^ãg^^cpn^atàhíe^ divulgação 'dÒ
dvíso "de' dispèrisá^de licitàçãor peld e-mãií'dispensã@mdntesáltds.malgóv'!br seri^^ resolvidos os
casos oipissoapelo setor responsável.

)'■ -í .fj P ,1 ».V

!)■
I

‘.rI r' 1.', ;  . i v:

p; eiaracriicMoritéSjAItosl'MA, 07-,de,rhárço de 2023.H
•>V • . / Mft:

■í'-)
/•/í

n nots risc
í

r« c-

PRAZO PAi

♦

4- •* l ‘ >.?v.
f

lt rso i-.•fV
. 1 .

/w < C.'S•If. II •1 I 7

Fábio Gomes-de SQu.sa
-j í\

f •
t

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
A

■í
. í

•Ir. ncwa-za v.c'■ ! C*

J . ?.

«

'i: ?n'j ornc A.y.
Lí

&>: .
>*•3

^Assinado Eletronicamente Çom Ceriífíüdo Padrão iCP<BrasiI e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
v-Medída Provisória N'’ 2.200'2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade.
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;í^;^EXO I.V -■=*>

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

•iI

V X J s
>• uy.- j

m.:
■’ í A'

Li I ;í';  I r-í;-.riVj.
lkV* .1

DA JUSTIFICATIVA
»

1>

,-Considerando- a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,
. ?l:i^v^«^nà|isandòiasaoIicítações de prestações de serviços para provimento de acesso internet via rede semÍS^ÍPSí'ílM3lduerequipamento que atenda aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops,

-j^^^;;|^^Som^L^ualidade, estabilidade e disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra,
W^^^^anjento, .link internet e demais equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas,|J;@:>^^£tentro^dós limites geográficos do Município de Montes Altos.

Todos os ■

•ih-

y<^:.<h

vi-^

•i.< T 'ijrò^edinríentósf e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar de acordo
com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de telecomunicações, em
especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela ANATEL, inclusive quanto à
hqmolpgação.

1

A utilização da Internet é urna ferramenta de fundamental importância na ligação entre departamentos
distantes fisicámenté• um' dós òutros pãrá que hàjá alroGa.de^JriformàçõeS}-de-forma què estejam
sêmpre>com-os dados ém-tèmpds'reaisisòbre<o àridãmentb dòs-bétòréspê.Valém^dissõrdepènde-sé da
fnêsmá-para qué sé infoime aò Tribunal-déi'Contá'é'Viá >’siétèmá<"a's^'infónnà'ções da-gestão pública
pésqüisá déjinfõrrnàçÕes, leis^è-Tègulárnéritós’

’ ■ DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

.... .. 1-4À^mdcJairdáde*'de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

f

\iV:

6

U •

.1

V
í-

-M

ifDAmBlÚlTAÇÃO
■ ■

®^ârar;seIfiàDÍíitâp.ãq^^ a'pessòàr jurídica deverá apresentar os-documentos relacionados nos
incíÍM¥%:parágràfó do*Aftigo^62-da‘Léi Pederal n° 14';Í33, de 01 de abril de 2021, no que couber.
denrro’-Cío5 ürnr.c-i': r::c:;: jí!'or-c^o Lii .'i ^  ; r - ' ■ • 'i
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Ãütóriza^q jgntp"'à^ANATEll^JíiAgência /Naciqriál ,de. Tele.comuniçações), para prestar os serviços
êspeciálizadoéde SCM -Seh/içd dé Comüriícaçãó' Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
riomé da erhpresa Adjudicatária).

DAS ,ESPECIFICAÇÕES; QÚÀNTIDÂDES E'VALORÉS MÁXrMÓS'ESTiP4'Ab'OS.  ’
••• • .í ' : ■ ‘I • !v ‘ li i-v C.ojã. i.: .. H.. ; _

SCO Ti ■;'n

»■-

.*> /.

Ui';

mü.<5>

H

. c

f

x<r» F* 'a crn C'. ’I •, ^. . J •4,

»•

!l| 'Assinado Eletronicamente Còm Certificado Padrão ICP>Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória de 2001, garantirido.autenticidade, yalídade.ju^dica e integridade. Página 57/1.l
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V  i. A r. .,;j- Tí,'T'!’ío. e;!'»cfinTovfnkiíKi-'}com b

O otjjeto dèsté termo de licita^ò ehcontra-se detalhado‘VÍa' representa os
v.;>quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e

locais;

.  ■

t?’, ■

As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as
•  'quantidades e características mínimas.

> .

lí:

W'M
iltem Especificação Técnica Unidade Quantidad \/aIor Estimado em'

Bie

Unitário Total

1  SERVIÇO DE LINK DEDICADOMÊS
INTERNET BANDA LARGA - 150 MB
l Os circuitos de acesso devem ser
dedicados,ao cliente,,com garantia de

'  banda, sêm compartilhannenlo, ambos
-  jfull dupléx- hàTvélocidadé^èvem bestar

disponíveis' efn térhpb' Intégral.'" ■
jGarantia de nível de serviço SLA
íService Levei Agt;eement);
tíispdnibilidàde'^-*' míhimâ-^ 99,9%

Q'---‘^*-dàráhtÍdá='em‘'cOnfratò;'' - Gafaritiá fde ■
ooíiioganda contratada em tempo integrale
-  . -^jtodos os pontos deverão ser atendidos

f^li^m':e:a teGnologiac^de-fibra'-'óptica:-a..'
q^^banda deverá: estar<disponívehdurante

horas por dia; - Conexão dedicada,
duplex e simétrica: a banda

Jsçpmbiljzadar,..j.não deve seri
|compartiíHâda,' e ‘ ò ' tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos
alcan^ndo ambos a banda máxima;
hServiço gerenciado 24 horas por dia:
atrayés,^ _da ̂  gerência. da. _,,i:ede o,
pfóyedò.r:d.eyé ser capaz de'Identificar
as. falhas ho ‘serviço’ è informai" 'áo
adjudlcantèí ém. um prazo máximo'de
30 minutos; à previsão' dè recupèfáção
dà''falha.';-As rriánutenções corfetivás
dèvern-sér'feitas d.e formá' pró-' ativa';
n.âó dqpèiidendo do'ácionámentó: .dd
ádjudiçanté - para ■ seu início; ■ - Ser^
resp6nsabilid,adé’dá ADJUDICAtARÍÀ
p''■vfomecimento' de todos ós
aquiparnentos -terminais' è níâteriais,
taié comõ roteadores, swtíchs; ' cabos,
íônte"si: 'pará prestação dos séíviços dè
^Internet e LAN-TQ-LAN; -As altèrãções
;jçie‘''yelocidádér ehvpivérídb "variações
da íbandá‘'’'cón*tfátada ':em ■ átè; 25%,

|'í';^;^dqyefãO'’;'ser. ‘áterididás^'"é realizadas
,js}jk>emôtatpéhté pelo‘provedor, òu seja,

^emPãmecéssidàdé dá pr^éseh^'-‘do
jtécnico''fip‘ ambiente do'cl[ente' e em
úijT^prazò máximo de.^4 horas a pãhir
|da;; s6lícitáçãò ; do ' adjudicáhté, com

iv..'.
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- Assinado Eletronicamente Corti Certificado Padrão iCP<Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
‘ Medida Provrsónã N'’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 58/1c
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jtodos os equipamentos em regime
bomodato.

. -r

Vaior Total R$ 21.459.96

-

í

.-4I
ia ■ii

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e
seis centavos).

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
ç /

Lírík acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade

Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o item 6.2 deste
Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de segurança necessários.

Os links: e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRÁTADA deverão ser exclusivos
dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento com outros

•  ■ djentes/usuárlps.

I

-« 1
I

•-V

Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores, cabos e
outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria solicitante do Montes
if^tos ^ MA durante a vigência do contrato.I  •-ÍK."j

J .t

.  Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's (Internet
Çròtocol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivo do Município de Montes Altos.■fíl'

ff-

i

,\Dè;^erá garantir média mensal de perda de pacotes não.euperior a 2%,
•i*

n:Deverá gàrãhtir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade indicará o
percentual dertempo em que. os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento

- - durante ürn péríodb de Um mês de operação.
l  ' .

Devérá garanfir, durante o período dé vigência do Contrato, que os serviços de operação e manutenção
corretiva do serviço, e os custos envolvidos pera tal, decorrentes de.seu dolo/culpa e aqueles para os
quais SécretaHá; também hão tériha còhcòiridò oü dado' cáúsk^sefão^de responsabilidade do licitante '

Peverá fornecer, durante o período de vigência dp contrato, .seryiçp.íte,gerência pró-ativa, com registro
tié ócòrrêhcias e acionãmentp.automático das equipes dê’rr|áhtjtençâõ; com'Cò)^ünicação'imediata áds
rês^pônsáveiS' indicados pélò Secretãriâ. . ' ''e c .  . .

.'..s:wÍM&R®yÇ.!^^,4*SRoriibilizar relatório gerencial quando solicitado çom.visualização em ambiente WEB, com
infônfiaçõés'dê dêserhpénhò è utilização do serviço de acéssò à intérnet’ ' •

-,r;^:GPNTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos da rede.
"I^l^y^^^pói^nieio^do prq^ SNMP, liberando,.tão logo cada acesso seja atiyado, uma permissão para acesso

',^gí5ejpíMuh[oi^^^^^ Altos atra\>és dà criação de umá-”snmp community" do tipo "read only
""•*^t^(àpênas,-leitürá)'P l’’-'* • -

t

L\

t

ir

.1

i

.9jtf'
{,

' ■-••luD^^vor:. v, .,1., i .• l I

V‘--T-
"iOiS i.'> i r ' ",1 • ' ■ • ■ ■' 'I Assinado petronicamente Com Certificado Padrão iCP*BrasiI e Carimbo de Tempo

* Mi^idã Provisória 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
, em conformidade com a
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PRAZO DE INSTALAÇÃO

A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço^^tdaj^âo
órgão solicitante.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatáría).

Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado.

ir
•'v

Ui': :
f-

V

- y- OAS, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e quaíqüer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.- . •

1?:

• i

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório,■'da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

•  .s-í^Mantçrpdurante-toda a^duraçâo/deste-contratp,.em eompatibjIjdade cornas obrigações assumidas, as
r-, ; CQi3^iç'oeè;de!habjlitaçãp'e-quálificaçãò exigidas..parà-pafticipà^ana1ic^^^ : '

da c,".non- /•

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
^u^defeito^yerificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

i-'-.

^Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
•atênder prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imedlatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir-sede ou filial com .capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços; concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Mantéf‘dur^te;toda;a'exeçuç|io^ Çoritratd, todas as condições dé habilitação e qualificação exigidas
na licitação;' ' . . .

Manterem seu quadro pessoaíadèqúado é capacitado'a atehdér süãs'obrigações contratuais; em todos
ds níveis de trabaího;

bümprir tpda a jegislação.vigente, inçluindò o pagamento dé taxàs, ímpóstos, emolumentos, multas j
fiscais ê deniais contríbuições fiscais que incidam; oü venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

-Réssarcir quaisquer danos diretòs, çompròvadòs, causados a ÇÔiitratante, na execução das obrigações -■
á'ssumidas;'respondendo'por perdas e danos pela infração còmetida ou executada inadequadamente;

Atenderás despesas e encargos de qualquer natureza. relatiyps aos. seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilízando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária

í

V

K

I

-5';•r;, ' 't

•OV

J

.v;*í £
'I

l;'.
Assinado Eletronícamentè Com Certificado Padrão ICP*Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
M^jda Provisória ^ ̂ 00*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereçò^cpnta èanç^ia
e outros necessários para o recebimento de correspondências; ^'^ffrmsneí;^/

o
fi.

o-

o

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos.

4i;pQAÇOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

[•^fjsí^IlMção do contrato e-a
.|fde:^çaTizáção)'formâlnhente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntâmente com o responsável
^^.tdáiÇòntratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
■'^r^das pcprrências e adotando as prpvidências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados

■ espépádòs.' ' '

Ãsjdedsões e;proyidencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
com á-áutoiidàde competente dò contratante, em térnpo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Cábe à^ iicfente-vencedora'atender-prontanieríte  a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação^ serri que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

Ãs- ocòrrênciãs de desempenho ou .cpmportarhento insatisfàtõriò, , falhas; insuficiências; erros-e
orn[ss.õés ;çonstátadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados- por escrito,
licitãnté véhcêdõra, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão

4

r.

’< 1.
e.

Ui

I

t

DÀS Obrigações DÂ contratante
cr.;

1

DèVérá fiscalizar a execução dõ contrato, bem como:

PfòpbVcioriár todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

jK.r ’- -í?jÉíetuaf b'pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento:

tpda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
' corno,,êyentuájs imperfeições durante sua vigência fixando prazo pára sua correção;

Erigir a, qualquer .tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
dè.todòs'os encárgós previdençiários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, ‘bêhi' como'todas as qualificações que érisejaram sua habilitação.

DOS PREÇOS ESTIMADOS ' . í ' V '

P vajor, estimado dos serviçps bem conforme pesquisa efetuada-no mercado fpra estipulada em R$
21.459,96 (vinte-e-urri mil quatrocentos è cinquenta e nòve rêáis:è noventa e seis centavôs). ‘
DA PROPOSTA DE PREÇOS

. t
•í*!
■h. ■I ..

.f.

\ ■'t

f

i
■ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

A' í Medida Provisória N*’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
.1
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Ós^pfêços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as\dèspesa^co^^
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se fapm ir^ispensáyeYs
á perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, confefflpÉnáo
item a item.

íJ -r
I

*1í'

Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-los.

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:

A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n°
14.133, de 01 de abril de 2021;

' ?! ;:As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
seus superiores èm tempò hábil pafá á adoção das medidas convenientes;

f]

A'

>sVV ''

r-<'2

fAv^scanzação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
;ç'ãangsjcausados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

r^ , 'ct.j^qüaisgüerdé'sWs empregados ou preppstòs.
■  ■ ■■

iíV '

bv’.f L
t'*.'Vs-
Ví

V.H

DO^PAGAMENTO ■ - . - '
l.í. : I: : í i . I

p..pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente,,por melo de Ordem Bancária, até 30
(trihta) ííÍas^oorridos 'após a apresentação da respectiva Nòtá Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

■Ji-;
T

Qualquer en‘p.ou ornissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada é'haverá,’ eni decorrência,-suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

È demais condições especificadas na minuta do contrato, còhforrhèjégislaçãò vigéhtê;

DAS^ONTES DE RECURSOS
- ;

As' despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes dotações
J dr^mfentáriás:'

1

J

•. i

y

1
fj sy)

.V

u-*'" O':ünídacfè Orçamentária: 20 - Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;
.nc' ; ^ '•
Dotação Orçarrientária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças;

3.3.90.3?,00 77 putròs Séryiços.de.Terçeiros-Pessoa Jurídica. . > '

DA GÁRÀNtíÁ E DÁS ÒBRIGAÇÕES GERAIS.

O.-prazo de garantia; sem qualquer ônus adicional para o município,de,Mòntes Altos -,MA, não poderá
ser.inferiprao que determina o Àrt. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e

V

•i •

f i' * w ..

' I *

Assinado Eletronicamente Còm Certificado Padrão iCP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N*’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 62/1c
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o•  serviços nâo duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços;

>Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação^ vigentè^e"
- exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas^^outfos
.-.detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou

.  'propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

e .

o
CTJ

'kr.

■K'

M;
>■

DO REAJUSTE

; Os preços serão fixos e. irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado; salva quando ocorrer
"  reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

.Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da |eg|síaçâo federal, estadual ou municipal, pu de ato ou de fato que altere ou modifique as relações

'.'que as'partes pactuaram inicialmente, de forma  a manter o'equilíbrio econômico e financeiro do
, Contrato.

í‘

rj-'

•»
I t.' *

d;as;.disppsiçoes geraisrf
f

i-

Puáisquer ésciáfécinrientos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
Hdé Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro,
■■ íí^ontès Altòe- Ma; ■ ■ ■ ■

A.'ContfatanteTeserva-se, ainda, o direito, de, paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
sèrvfçds contratados, médiante o pagamento único  e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários. .

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida mediante coleta
de,preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo conforme legislação vigente.

(. 1
h

■K-,
S'

71t'

1  .

i  '

ANEXOU '

i L/.;l\
i

►  i

ii^òdêlade declaração que nâo emprega menor
•V:/

lijisí"'-■'vf.?
W.iA

K  V

r  ’' ■ ■

1

* lA . }
/ ; tr' (

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa
,  inscrita no CNPJ/MF sob n.

V
Xf.

com sede
por .

neste ato representada
representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG

^ , e inscrito (a) no CPF sòb n. - _, não mantém em seu quadro de
pessoal meriores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em’ serviços perigosos ou
n..

t* r

. ^

í Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
^ Medida Provisória 2.200'2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. f^ágina 63/1c
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insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

de de 2023.

■■'i »

■p'

(Assinatura)
iV- .

.\y

Nome

Cargo

^‘ANEXO lll - Minuta do Contrato- •

CONTRATO,

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
MUNICIPAL .DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE MONTES ALTOS - MA E A
eMpresa

QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIAi5'^í
I'

.^5
J

1

Ao(s)
J.

dias do mês de _
Adrnlpistração, Planejamento e

do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de
Finanças de Montes Altos

na cidade de
neste ato representado pelo
e do CPF n®

MA, com sede na
/Estado ..., inscrito no CNPJ
..(cargo e nome), portador da

, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro
, com sede na

doravante designada CONTRATADA, neste ato
, portador(a) da Carteira de identidade

spb-o.n°
Cédula de Identidade n°
lado, a empresa

representada pelo(a) Sr.(a)
.., tendo em vista o que consta no Processo n°

disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO
N^ 009/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

inscrita no CNPJ/MF sob o n°
em

e CPF n°
e em observância às

• I

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de
..j^r^^'S(ervjçpS' de'..acessò à. internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,

y^>^confdrmey.especificações e quantitativos, estabelecidos.no Termo de Referência, da DISPENSA DE
”  ’ >,<LlÇ)jAÇÃO N° 009/2023. ,

T *

•i

■•f

'J

. u

■■ fcÈstéjTermo deíContrator vincüla-se ao Edital 'do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
- j/encedoraçihdepéhdentemente de transcrição.IJK

Assinado Eietronlcamènte Com Cèrtíficado Padrão lCP<Brasil e Caríi^ ãe.Teinpo, èm còhfoimidade com a
Klledida Provisória 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, yãiídade jundiça e Integridade. Página 64/lí
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Discriminação do objeto:

tem Especificação Técnica Unidade Quantidade valor TotaPêi

Unitário Total

1 SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDAMês
LARGA - 150 MB - Os circuitos de acesso devem

ber dedicados ao cliente, com garantia de banda,
bem compartilhamento, ambos full duplex na
velocidade devem estar disponíveis em tempo:
jintegral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service
jLevel Agreement): disponibilidade mínima de 99,9°/J
garantida em contrato; - Garantia de banda|
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser aterididos com a tecnpjogia de fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; Conexão dedicada, full duplex e
simétrica:' a banda disponibilizada' não deve sen
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda

•limáxirria;'-Sérvi^ gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve serj
capaz dé identificar as falhas no serviço e informan

^ ao- adjudicante, . em um prazo máximo de 30 ■ ;  ■ .
a previsão de recuperação da falha. -As

^anutenções corretivas devem ser feitas de forma
- pró- ativa, não dependendo do acionamento dd
adjudicante para seu início; - Será .responsabilidade'
jda. ÂpJUDICATÁRIA'õ fornecimento de todos
;;fe^uipamentòs' térmiriais é materiais,' tais. como'
TÒtêádores, swtichs, cabos, fontes,.para prestação
■tíos' serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
'artérações",.de velocidade,' envolvendo variações da
panda' contratada em ■ ,até 25%, deverão ser
jàterididas e realizadas remotamente pelo provedor,
pü’séjâ; seni a necessidade da presença dò técnico
po' ambiente do cliente e em um prazo máximo de
|24 horas a partir da so.licitação..do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime combdato.

}

os

12

' \‘

■f-
l;;:

l.

t

■4- .«I

.1

•I.

t  Oü
Ti-V,

t
N •
i

44

\ .

.s

jValor Total R$-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

O prazo-de vigência deste contrato será até dia 31 de dézembro do ano de sua assinatura conforme
disposições dó artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores.- -

PARÁGF^FO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do
recebimento da - ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

'T*,*.*
■r

^ )■!1 ri
h'., .

•i-.;
rí, ,i

I Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*BrasiI e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
^ ' Medida Provisória N” 2.200-2, de 2001; garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.íí
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ (. ).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decõrrèntes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria
/prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

I

í, ir.

r

:?

t

.  i
/ Unidade Orçamentária: 20 - Secretária Municjpal de Administração, Planejamento e Finanças;

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração.e Finanças;

3.3.90.39.00 -^-Outros Serviços-de Terceiros - Pessoa Jurídica

d ,

Cl^USULÁ QUINTA - PAGAMENTO
t

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
. da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

; Cl/ .
'^_^Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
|?á^jar a.execução do objeto dó contrato.

I
4,

;1
t

V
!r ‘

< I

A.-Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
^srál,;mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
aà’Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e
;jÇertidão Negativa de Inscrição na Dívida Atiya dp Estado, .Certidão Negativa de Débitos Municipais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Hàvehdo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que irnpeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

I.

I •/

f':
i

'l.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
'' pagarnento. . • ■ . .

í

I --
*1*

•  i

Qüando’dõ pagániénto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

.•í . f'
V.\,

. 3- n[- , '

Sfít:.' i.

. A^inãdò Elèironícamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
^.lill^lda Provisória 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e Integridade,
o K':. . ■ • • • ■ ■ ' . ■ • ■

j; íl’
í*
1? i;
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À CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Òçmplemefitar^^rj/
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abr^q^içjgSí por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará còndicíonado à apresentação de comprovaçâoípoftneio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que  a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parceia, é calcuiada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

.yp.^= Valor da parcela a ser paga.

''V.

de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:I

}
• 1 .

I

f >

A-.' 'i*"
V.V- i-vi.

lííT',' .

.V

i

iií-
•  (6/100) ,1 = 0,00016438:.- .. j.

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de
Referência. - .

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE:

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de
R^ferência,,.anexo a este Contrato.

}

• CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.-
f

'I

l^ão hayerá exigência de garantia de execução para a presente contratação..-M,. 3

■) íl' rò '
A

: l- víÇLAÜSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência.

y*k •
<

í-
\ -

St

I-

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Obrigações da CONTRATADA

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MÁ. responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

I

I Asslf*3do El6tronlc3ni6nte Corn C6rtifíc3do P3dr3o ICP*Br3sil e Csrínibo de Tempo, em conformfdsde com 3
j^ji.^I^ids Provisóris N° 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 67/1c
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Aceitar .toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao curnprimentordas
;'^evistás-no Edital.,Y

-.i
«V

h .. .liv .

., Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
^ 'convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela ímputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

. Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a. perfeita execução dos
^  serviços, concernentes às substituições, manutérições e outros;'dehtro do prazo-máximo estabelecido; '

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

v- ,;=^^^.ântêr^em, seu .quadro pessoal adequado  e capacitado a atender suas obrigações contratuais
ríívèis dê trabalho;

!• -» '••( r*

:Cumpfir'tòda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais'contribuições fiscais que incidarti, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atendér as despesas.e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabílizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, prevídenciária
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imedjatamente a Contratante sòbre qualquer alteração ocorrida no endereço,' conta bancária
e outros'necessários para'o recebimento de correspondências;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
règulamentadoras pertinentes; ' . . .. . ..

friscalizar;. p perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
' ' , integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
.. . ^.’-peIa Contratante;

-'■v*
!'

em todos1V

VÍJ'
í ,

<
t.'.

/

1

I

i

s

1;t f^íi,;R^pòhsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
^usados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problernas mecânicos ou elétricos

V

r>>5
V

•i.S, ...

-V

--íi •

Obrigações da CONTRATANTE

Devera fiscalizar a execução do contrato, bem como:

proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização.dos serviços especificados;

f f; '

t

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP'Brasil e Carimbo de Tempo, em confonnídade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade jurídica e intégrídade. Página 68/13^^
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\Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;.

.  -.Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do coritâlQ,.tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

i

ii

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciáríos, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

‘

r

V-'

(■<T’
clAusula décima - sanções administrativas‘V.

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam:

• Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à jnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
' - 'dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato; •

Deixar de entregar a documentação exigida para p certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

^yãòvcelébrar o contrato ou, não entregar a documentação exigjda para a contratação, quando
4çíoiJiyqçadq dentro do.prazo de vaiidade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
i-'T ."

.: 4«Apresentar-..decIaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
‘ durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

Èraudar a djspen.sa eletrônica pu praticar ato fraudulento na execução do contrato;

'  - Çomportar-se de modo inidôneo ou eorneter fraude de qualquer natureza;

rConsiderarse comportamento inidôneo,, entre outros, a declaração, falsa,quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer morhento da dispensa.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

• Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei ri  ° 12.846, de 1°'de agosto de 2013.

Ò fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
í-sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

y.

- l
í

it.’
<■

*■■■!

M

!
c

,1

í

•X-. rír-

ÍI!

t

Advertência pela falta dosubitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
^Imposição,de penalidade mais grave;

'"Multa de 1% (um-por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor,, ppr qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;

\

■t

^sinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP^Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N” 2.200'2, dé 2001, garantirido autenticidade, validade Jufídicá e integridade. Página 69/13
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■  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,- nos casos dos subitens
9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazcHTjíjpimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, beirr^mo
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; <p

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

.-.:As peculiaridades do caso concreto;
í-

V /iil:lf -As circunstâncias agravantes pu atenuantes;

Os danos que deía provierem para a Administração Pública;

A-implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa-de integridade,, conforme normas e orientações dos
òfgãòsdé controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devidç pela Adrninistração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada òu será cobrada judicialmente.-

X apjicaçãp das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Liçjtação, em hipótese aíguma, exime a
■ obrigação de reparação integral do dano causado  à Administrado Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
i '» .■* '.r ,

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
^  '^2.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional' '^óu ‘èstráhgeira,' cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
vempresa. deverão ser remetidas, à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
ríl.ecisãp. sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
:Çespohsabilização - PAR,

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira "nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação,de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto-êm Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiarlamènte ha Lei n° 9.784, de 1999. '
c  ; • . • ■ , ;■

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

1

“ 1

f.v'
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Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
sS».Medida Provisória 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.i.
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clAüsüla décima primeira - rescisãoíf 4

p.
r- •

r.

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos Incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. 137, da Lei n° 14.133/2021.

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

indenizações e multas.
~i ■

I

1

í
1-

:H.J. ■ f'
-Á (■

V.ÍV..ÍV./ l :fz_í
y ■?' í1

("í >"5 "■ ■
Cl^ÁÜSULA DÉCIMA SÉGÜNDA - VEDAÇÕES

ÉVedado à\CONTRATADO(A):
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para quaíqüer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da Contratante, salvo nos
casos previstos em lei.

■f

I j

CÜÁUSULAiDÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
V

Evéntuals.alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

«^t^AlÇontratada"é obrigada a aceitar,.nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
/;JqÜê'se-fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
■^^çóntrato..'.-v;.v ,■ I ,

V

41

y. «,
-fi.y I • i W- 1 ’•

p jAs supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
^dè 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
I

'1 'I
í-.-'1"'

I
V  .

cLaUSULA décima TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Òs casos omissos serão decidjdos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2pZ1, e das. demais normas federais aplicáveis  e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
cdntfàios.

1

•J Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP*BrasiI e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
■S Medida Provisória N” 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e fntegrídade. Página 71/1c
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GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diánci^O;fi
Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $3TUHv4ydQ/X
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANOji»'
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A DE LICITAÇAO 011/2023
' ^' "'féSlSPENSADÉ LICITAÇÃO 011/2023

CO^^ITi'wVí ."■’ò
Processo,Administrativo 019/2023
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^ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
S.. .Medida Provisória Z20(L2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jundíça eIntegridade. Página 72/li
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RUA DOM MARCELINO. IISO/A -VÍLA NOVA

ÍMPERATRIZ - MARANHAO

?ÍÍWPO$:]FA»PR|^Q^^

Kcf: Dispensa de tíciteção N. " 009/20^
Ao Prcgoeiro da Prefeitura MunicipádèMòntes A^ MA

OBJETO: SERVIÇO DE LINK DEDÍGÂDÒ #ÍT|jW LAfeGA.

f;.

Por intenuédio da presente proposta de :preçOs^ informámos inteira sübmisSáP
condições oxistenteSi como tanibém aos dit^es das I^is e .Decretos qüè regenléstéprocesso!
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RUA DOM MARCELINO. n90/A - VILA NOVA
IMPERATRIZ - MARANHÃO
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Tf. H90: Bdno Vili Nova; cidade- dé ímpeir^z* estado idob. Endereço: Rua Dom Marcclino,
Maranhao; CEP n® *65.912-190
c. CNPJ/CPF: 26,431.299/0001-22,
d. Validade da Proposta: 90 (novent^ dias
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13/04/2018 SEI/ANATEL - 2589253 - Ato

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO N9 2695, DE 06 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156, incisos 11 e iV, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n^ 612. de 29 de abril de 2013. e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução n^ 73._de 25 de novembro de 1998.  e no Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução nS 614. de 28 de maio de 2013:

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § l^ do art. 10 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigíbilidade de licitação, por configurar-se
desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nS 53500.011152/2018-09,

RESOLVE:

Art. 19 Expedir autorização à S. BARROS DE SOUZA, CNPJ/MF n9 26.431.299/0001-22, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de
exclusividade, -dependerá de prévia outorga da Agência; mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respectiva consignação,-que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 29 Estabelecer q.ue o.preçp devido-pelo.direito de exploração do serviço de que trata o
^rt. 19 deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança de
Veço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração
de Satélite, aprovado pela Resolução ns 386. de 3 de novembro de 2004. da Anatel e alterações.

Alt. 39 Estabelecer que os equipanientos que.-com,põem-as estações de telecomunicações
do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatej, segundo as normas vigentes.

Art. 49 Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando
este depender de sistema radioelétrico próprio, não-poderá ser superior a dezoito meses, contado a
partir da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficia!
da União.

-h-
S/
?•

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no
máxirno doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art.. 59 Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da
União.’£í

.'•f

Documento assinado eletronicamente por Vítor Elisio Goes de Oliveira Menezes, Superintendente
de Outorga e Recursos à Prestação, em 12/04/2018, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria n9 912/2017 da Anatel.

s^natuia ̂
etetrònlca

A autenticidade deste documento pode ser conferida em

https://sei.anatel.gov.br/sei/modulòs/pesquísa/md_pesq_documenlo_cònsulta_extéma.php?èEP-wqk1skrd8hSlk5Z3rN4EVg9uLJqtlYJw_9INc06l6A6DUkill5
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informando o códígo verificador 2589253 e o código CRC 3051355E.13
^ V
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Referência: Processo ns 53500.011152/2018-09 SEI ns 2589253
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregodorla Geral da Justiça

iSocretarla Judiciai de Dislrlbuição de Imperatriz.'N

■ CERTJUDONE7.SJDI -.1792023-^ -

\  Código dé yaíidação; 54$AÍBÍSf9

Número da guia’ 23053601001419747.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDIÕÍÂL

USANDO da faculdade que aie confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa^interessada,-que dando busca nos'1ivros e-sistemas de
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OÜ RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data» NÃO CONSTATEI a
existência de qualquer distribuição/processo dessa" natureza em desfavor da pessoa
jurídica S. BARROS DE,.»SOUZA LTDA,, jnscrita no ÇNPJ^n“■ 26.431.299/0001^22,
situada na cidade de Imperatriz,^estado do Maranhão,

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única axisteníe nesta Cídade;:eiGomarca:de Imperatriz. Qreferido é verdade,^
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, CARLOS WÁTfMA SÍLVA DE CASTRO,
Auxiliar Judiciário, matrícula 112300, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e .assino

eletronicamente.
:í>V
'*èlifí-
m

Imperatriz-MA, 19 de janeiro de 2023,

"1~ o 'Je^Nórmas^M
Corragettórfô í6e/:aÍ :'cte.::jüs%^:2*Í;;0|pciwjjen^ó''ííèv'^í;5er:>mftAtói:smvi/n/çà:^
eletronÍça{.do.yservltíàMpP(^nJo,:tà^u^,:^t^^!dàde;\iférífí<^i:lai:f^.:^fta{^-ltiiBi^0de-Jú^Ç^^
cpnfánr^,oríe[ü^es\m^(^pé^rMxÇ^ÍF^PÇ:Çqn^^Íe\hèst^ç^rtài§o'yfáí:.]Ínfáma<:ió}pi^]y^
deverá- sèj^0^^iidàrpéò[.i^ei^s^dM^:'.jÍÍM0)âtài^^^l^Ía^:^ér^^^i-^^0jÍda}^ng^tem^
38/2iy22:è[â-js^nÍlcídad&^<>:SóÍcxiJé^^0fzàç^}^ètidm(^Júdiciaf}será;QÍ^eiú:dMdà^^gue-poàéiáyçonsúflar.,a-:.ysi!(dádBtdô^d).Qé;ó:dQfQi^Q^0n^^^^

sèh àÚ:aÍrá^i^:àliliç^6iÍMor^é\QRiÇ^ji5^^sa^^dãqad^i^e:Sdntei^:d ^' mai^M^fT(Í(mi^z)ffi^k:AS- - ^

i:;;hh;i;ii:i;;:iie.ERTJUpp.NÊ-S.Jp^.4':17â2p23/CSdÍ9p;;5m
;ii:j;j"X::;;;ih;:VáÍide:od6cumèritp~ém:WWw.lima.iu^b]r/válÍdádofc i3Ílp^::n:::i; ü;::,::;;;;

:Aníè3rcÍe;Ímprímlf;cens©;éhí:S«3:rès|5Õ.nsafel}dade;còniiio;roeío:^b|jé'n
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PODER JUDICIÁRIOiOO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Sccrctana Judiciai dc DistriDuiçào do Imporatriz

Fórum Ministro “Henrique de La Rocque Almeida
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039

1)

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz
Matrícula 180885
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Socretarla Judicial deiDistribuíçãodetmperatriZ:

CERTJUDONE-SJD! - 1792023

Código de vaíidaçâo: 543AEBD0F9

NúmerO:da guia: 230536010Q1:419747:

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
i;;requerimentOíverba!::de ;pessoa*interessada; :que.dandG::busca nosflivros;e sistemas de
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA BOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a
existência de qualquer distríbuição/processo dessa natureza em desfavor da pessoa
jurídica S. BARROS DE..Squ;^..LTpA,..inscrita mo .CNPJ^n''. 26:431.299/0001-22,
situada na cidade de Imperatriz, êstàdo do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
:Cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
; me reporto e dou fé. Dada eipassada a ipresentexertidãGinestaiSecretariai: Comarca;
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, CARLOS WÃTIMA SILVA DE CASTRO,
Auxiliar Judiciário, matrícula 112300, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, -matrícula 180885, subscrevo e .assino
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 19 de janeiro de 2023.

de Normas- da'

^^ài^^^^óf^^^m^^dè^us^^;■^M^^çdmsntQ_:deye^^l:érpiiidp^ém■ ún/çápi^.psem ;>^sürss;^éime^rífè àssinaiui^
'l\Q(ié}ètròniça^^^Mdàr^pàdéi^M^S^^^ÍÊ‘d^lÍ^de\MdÍi^^}'rM^fttí&M  do Maranlrêd;.
\^^:pa^rjmèi^àènÍ^es:np^fo^^à^M0ÇM-^PF\-^^anÍB}:iiésta{àer^d^^in^  Sük titalaUdadè'.
:-^\ 'déverá'^ser^^fedda\^0^iiitófasÍ^i^BS^ÍÍ^afái^M^^^j^è^^;jáí^^0dída^r^a^Íòm
Ç =3^0Í2^ e;:ã;,;âüíentó^ü$ptí^^^jto.p^8]^Mj^ç^JHéírâf;(iicq;:Jutíi^y:5è|^::ò|p3|âe;;çb

Qúe do triàmaí:
hp: de justjçd:iddfMam)Írãqi^:;r^q:^iWf<:;dt^s^êfpfjl^àJüs;br;i:mB^ànte;:io}^^

■ selo'Quatia^^de:áj:jfí(^(vóJeiíól:d^^R:Ç^e;-iS-^Èsèé\iè/tÍdêo^abràn^esomenÍaa^m3m^0^^0/^^
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedona Gerai da Justiça

i Secretaría Judiciai de Disu^ibuíção de imperatriz
'<v

3-

Fórum Ministro “Henrique de La Rocque Almeida
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de imperatriz
Matrícula 180885'

|l|^ÍbSí^r@èèjrtètíòi^:ÍMRÊRA¥RÍZp9p/2023j12^0pDjtpE.BANDElRADEARAUJO)^s
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N” Certidão: 020759/23 Data da 08/02/2023 09:00:06

Inscrição Estadual: 125076215

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

CPF/CNPJ: 26431299000122

Endereço:

^lefone:

RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

(99)91381005 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 á 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de òutübró dé 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.y.-

Validade dá Certidão: 120 (cento e vinté) dias: 08/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:..
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no.ltem "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

r .•
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■V i I

X-*

Data Impressão: 13/03/2023 10:44:19



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S. BARROS DE SOUZA LTDA

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos.arts.‘205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. .' - ■ . ..

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ânibito da RFB é dá PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágráfò.único do ãrt. 11 da Lei h° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação; desta cèrtidâò está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endéreços <http://rfb;gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenté com base ná Portaria Conjunta RBB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:06:38 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/09/2023.

Código de controle.da certidão: 32C9.8D40.F921.2B1A
Qualquer rasufa ou emenda invalidará este documento.

A;-,

■
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA-SEFAZGO V
CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - ImperafeMA,

CL

V

CERTIDÃO

13/03/202311:11:06

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 2254/2023
AUTENTICAÇÃO:RBVC-KA5A

A Prefeitura do Município de Imperatriz
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte S. BARROS DE
SOUZA EIRELI, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 26.431.299/0001-22 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida
Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda^ Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser .apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

MA, por intermédio do departamento defi

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Razão Social: S. BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: DOM MARCELiNO, 1190 SALA A VILA NOVA

Inscrição: 958018-9

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
f^ í:ípàta*déÍnicio: 26/10/2016

^#AtivJdade Principal: 6110803rSÉRVIÇOS DE COMUNIÇACAO MULTIMÍDIA - SMC

^  me Fantasia: NETFACIL ISP TELÉCÒM

f;!!-

A Referida Certidão terá validade até 06/04/2023.

IMPERATRIZ-MA, 13/03/2023.

;r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

<?>

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daCertidão: 088900/22 27/12/2022 10:34:56

Inscrição Estadual: 125076215

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

Endereço:

iefone:

CPF/C

RUA DOM MARCELINO, 1190

NPJ: 26431299000122

 SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

(99)91381005 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do.artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962i substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem corno prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário'Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

%
K

u.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".,. ’•

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

15.:-,tr

í-?!'

W.

Datâ Impressão: 13/03/2023 10:42:40



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
•íír

Nome: S. BARROS DE SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNÇJ: 26.431.299/0001-22

Certidão n°: 10442777/2023

Expedição: 13/03/2023, às 10:48:15

Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que S. BARROS DE SOUZA LTDA (MATRIZ  E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.431.299/0001-22, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nosarts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os•seuS' estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade nd portal do Tribunal Superior do Trabalho na
internet (http://wWw.tst.jus.br).
Certidão emitida'gratúitamente.

iv

Mí

INFORMAÇÃO IMPORTANTE '
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça dó•Trabalho quanto
estábélécidas

acordos judiciais' trabalhistas; inclusive no concernente aos

recblhimentos previdenciários, • a honorários, a custas, a
emolumentos ou á recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de-execução de acordos firmados perante o- Ministério Público do

Trabalho, Comissão dé Conciliação Previa ou demais titulos que, por
'disposição legal; contiver força executiva.

às obrigações

em sentença cohdenatória tránsitada em julgado ou'em

)

fj..'

^<Ct

S:’r .

Dúvidas e sugestões; cndt@t3t.jus.br
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about:blank13/03/2023,10:42

/ í
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

r>

rí V. r \ \

\ V.V*'

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAi.

.!<•

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.431.299/0001*22

MATR]Z

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

26/10/2016

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NETFACILISP TELECOM

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10'8*03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
61.90*6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206*2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

SALA A
T*

'V.

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

CEP •

,65.912-190

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA.
UF

MA-1

ENDEREÇO ELETRÔNICO

■RJCONTLTDAl^GiyiAIL.COM
TELEFONE

(99)9138*1005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
•  ■ -26/10/2016

MOTIVO DE SrrUAÇÁO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALaiUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
1

Emitido no dia 13/03/2023 às 10:42:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
V

\
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TRANíSFORMAÇAO DE-EIVIPRESÁRIO em empresa INDIVIPUAU DE
RESPONSABjLiDAOE lIMtTADA EIREII

S. BARROS DE SOUZA

Pelo presente instrumento de Alteração paraTransformação devEmpresâno Jndtvídual
em EIRELL SUELLEM BARROS OE SOUZA/brasiíera, casada ém regime de
comunhão parcial de-bens, natural de imperatriz - MA, empresaria, nascida em
29/1^1983. inscrita no CPF sob-õ n'? ÒbS^;è95:ÍÔ3^9Õ;^ pbirfaâDra^d Carts~ra Nac.orial
de Habilitação 05643558620 DETRAN-ÍM, expeoída em 17/01^2019, residente e
domiciliada na Rua Dom Marcelino, n“ 1190, Vifa Neva, Imperatriz - MA, CEP 65 912-
190. titüiar da empresa S. BARROS DE SOUZA, com sede Rüa Dom Marceíino n®
1190, Sala A, Vila Nova, Imperatriz - MA, CEP: 65.912-190,^ devidamente registrada
ng JÜCEMA sob 'o NIRE 2110212B761, em 28/10/2016, inscrita na CNPJ
26431 299/0001-22, ora ALTERA para TRANSFORMAR seu registro de empresário
individual passando a constituir a modalidade de EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE, LIMITDA
presente ATO CONSTITUTIVO, fazendo uso do que^permiio o paragrato único do Art
1033, 0 Art. 980-A da Lei n o 10 403/2002. da iN n® 35/201T-DREI ® do disposto no
Art 2® da Lei 441/2011. resoívs,

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Transformada esta Empresa Individual om EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREU, sob o nome empresarial
de S BARROS DE SOU^ ElRELI, com sub-rogação de todos os direitos e
obrigaçoâs pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA ̂ O capital sccíal da empresa que éra de RÇ 10 000,00 (Dez
ril ‘■eaii>). jt -cjnj t.i irjnbfjrni ,v o a cc: s'Lrúdo pa-^a o c- RS
10Ln'iríOr)/C m mlrcgs) to*almc-iíJ nleg-cjiz-íccsem moaria nscem', qjc nesta
data de 03/09/2019, passa a-constítuir b capitãl eócial da empresa S. BARROS.DE
ipizÁllR^jv-''' ■ií;í;í|í|Ií|í;|í|i;i;||;;;;iíIÍ

CLAUSULA QUARTA - Para tarío, o a Irai iccnever rJ Til^gra, o ato conElitul yo
da referida EIREU. com e teor a segíjír:

EjRELI , a qual se regerá, doravante, , pelo

J

?

\%p.

W-
t

& Talldade deste documento, se ii:çressò>;i;^cé-:'sujèi.tO':à:e6^rovaçád;:^:!sua':autehtíci.<^^':Bbã!ÍÍ^^éó^yos porteis,
in£ornLandói:seus;:zé6^dtiyo3rc6digds:!ãé;:Í7erÍ£tcaçAo.
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ÂtÕTCONSTlTUTlVO OEEPAPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIVIITADA

S.,BARROS DE SOUZA EIRELI

Pelo prassnte instrumento panícular de constituição ds- empresa- individual de.
:r^spâdââbtÍidãde Jimitadar.:a^.Senhora.:5UELLEM., BARROS:::DE'SOUZA, brasileira,
casada em regime de^comunhâo parcial do bens, natural de fmperstnz - MA,,
empresária, nasada em 29/l^í933i inscnta .no CPF spb o íf- 008,29S,jl93-90,
portadora da Carteira Nadonel de Habilitação n** 05643'558520 “DETRAN-MA^
Bí(ped.cJa emT7ÍO1/2019, residentee domiciliada na Rja Dom Marceliho, tf 1190. Vila
Nova, Imperatriz - MA, CEP 659t2-190, com fundamento no artigo 980 A da Loi
l0<'0oZ002 rosoív consttuir im encr.^Cti inoividu-a icsponsabi>iaãOL
da natureza empresaria, a qual será regida pelas ctausuías e cbndIçOes seguintes,
observando nas omissões as regras previstas para as sociedades limitadasL

CLÁUSULA : ; primeira
C$rASCL£C/M£Arro - A emprasa girará sob o nome empresáriarS. BARROS DE:
SOUZA EIRELI e terâ par título de estabeiecirriento NETfACIL ISPTEIÊCOM.

CLÁUSULA SEGUNDA - ENDEREÇO DA SEDE Ê DAS FILIAIS  - A empresa tem
sede na'Rua Dom Marcelino. n"* 1190, Saià A. Vila Nova, Imperatnz- MA, CEP:
65 912-190.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL - O capital social desta Eireíi é de RS 100.000,03
[Cem mii reais), inísgralizado em moeda corrente do pais e representado por uma
quota de igual vator nominal

Parágrafo único - a responsabilidade do titular éJimitada ao capital IntegraÜzado

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO - A empresa tern por objeto:
6110-8/03' Senriços de Comun cação Mull^mídía-SCM
6190-8/01' Provedores de Acesso as Redes de Comünicaçõss

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO OE DURAÇÃO - A empresa iniciou^suas atividades
em 26/10^016 e seu prazo de duraçãoe Indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DATA DE, ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO - O
encerramento do exercido dar-se a em 3% de dezembro

ADMINISTRAÇÃO - A sdmínísiraçâo da empresa será
exercida por, SUELLEM BARROS DE SOUZA, com os poderes,e alribüiçôes de
representar a empresa ativa e passivarnsme. judicial ou extrajudicíalmente. pccjéndo
praticar lõdos os atos compreandidos no objeto, auíonzandò',o uso do nome
empresanal, sempre no^ interesse da empresa ficando vedado, entretanto, em
negociDS estranhos aos fins.socíats em assuntos interesse da empresa, podendo \
assinar quaisquer docümerttc& de comum acordo em todos os órgãos públicos,
contrair empréstimos em estabelecimentos bancanos

NOME EMPRESARIAL 5 TfTULO DS

CLÁUSULA SÉTIMA
í

w-

II

■í.
*S.'

(

Sr

ip.
í^l ^ i'

& validade deste dociaiiento;;-j:sè;:inçreS8oV-ij^’ci:aü3éito:;4:çç^rcryãíâói:<tó'ÍÍsüÍ;:áuttotícidádèÍHòàÍr«^etlvoÍÍiiòttaiU
;':í; i^ojnnydo--seua’.iéB^ctivo3:;c<^gos::dê:-



;;

CLAUSatA OITAVA - DECLARAÇÃO DO TITULAR - DcCaro quo náo particifio de
ffúithumèi outra empresa da mêdaOdadc EIRELK

CLÁUSULA NONAj- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA  O EXERCÍCIO
DA ADMINISTRAÇÃO - O administrador declara, sob as penas^da lei, qus não esta
impedido de exercer a ladmbístraçâovda enipresa- -porTet especiol: ou em Virtude de

düeiAemporanarnenteí :j3-'ãcB550;i:a’.cafso’S '^púbíicos,- cu;-;por crime-faíinnentar, -de
preyaribaçãor^ petta^ouisubomo^cõncassão.^pscúlatOKOU contraia economia popular,.
cprttraLO sistema financeiro naciònal conlra normas dei defesaiciá concorrência; contra
as relsções^ô consumo, fé pübtíca^^ou p^opríédi^eM

;»

I
•i’ ' ;r:

: :

CLÁUSULA DÉCÍMA *- ABERTURA, ALTERAÇÃO B EXTINÇÃO DE FILIAIS - A
quaiquer tempo, abrir, alterar e exfinguír filjais e outros■émpresãiírpddéral a.

,esta&èi^lmBhíos;nQ:;l?a[si"oUífQrá:del8;;m8dianteTdéiibefâçãp;ido:td':lítMÍar;e^-^niedianlei
00 ato constitutivo

;

; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO - Fica e1s'to o“íoro da Qpmsrca de
Imperatnz - para dinmlr .dfMôfSencias ^jou oíntrovérsiss feíativa& à
interpretação na execução^ do" presente instrumento cor^síitutivo. _ d exercício e" o
cumpnrfiento dos direitos e obrigações resultantes deste ínstrurrfento!

:::

•i:

: i

iil::
:::
;;

:!
::: Impâatrizr MA, sejembradé 2Õ19".
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A validade deste documento^; se..i^ressov-j^ca; sujeito à.':conçrcrya^ci;.'dè Isüa-autenticiítótóifaòái i^spectivõs. portais
informando.isèús.Tespecbivoá ç6digoS' tíéüyeriflcaçSd'.'



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

r*'

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI consta assinado dígitalmente por:
Vr

Identificação dois) Assinantefs)^5

CPF/CNPJ Nome

00629519390
SUELLEM BARROS DE SOUZA

L-l' .íS

!«

iV.r
k y CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2019 14:07 SOB N” 21600124077.

PROTOCOLO: 191005053 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904125355. NIRE: 21600124077.
S. BARROS DE SOUZA EIRELI

i.

k

■i Lilian Iberesa Rodrigues Mendonça
secretAria-geral

SÃO LUÍS, 05/09/2019
mrw.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Consulta Keguíarídade do Empregador13/03/2023, 10:44

Voltar Imprimir

CAÊKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

26.431.299/0001-22

S BARROS DE SOUZA ME

RUA DOM MARCELINO 1190 / VILA NOVA / IMPERATRIZ / MA / 65912-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

ír.

:'0;

-tX' '

X •

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/p3/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030204021463832990

Informação obtida.em 13/03/2023 10:44:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no' site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I
. /

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1



Consulta SINTEGRA/ ICMS:::13y03/2023.10:47

Resultado da Consulta SINTEGRAnCMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 26.431.299/0001-22 Inscrição Estadual: 12.507621-5

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DOM MARCELINO

Número: 1190 Complemento: SALA A

Bairro: VILA NOVA

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65912190 DDD: Telefone: 91381005

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 6110803 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 28/09/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE-s):

EDF a partir de: -

CTE a partir dè;

01/12/2010 - (6110803-6190601), 11/07/2019 - (Devido
emissão voluntária).

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem còmo certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derívada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/03/2023

Número da Consulta:

[ II ImprimínNova Consulta

á/v
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

i *

J1

*>1

'I

»•

ht4)s://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/|sp/consultaSintegra/consu[taSintegraResuItadoConsulta.]sf 1/1
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ANEXO lí
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x- Rua Dom Marcolino, ii® 1190; BaiTO Vila Nov^ qi^ade de JnjpeptóZ; estadò do Maranhãò; GÈP
65,912-190, por intermédio dc seu representante legal o0) Sr{a) Suâlemi Bat^s de ;Souza,
portacfor(a) da Carteira de Identidade n® 1621540200ÍS GEj|MÃ; e do ÇPF n^ 006.295.19340,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do; ait. 27 ífe de 21 .deiunha de 1993
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.o
n

í

ío>5 i

tl
w
i

■B

r: ;

A- '
■ • ;•■'•

^  13 ;dé márçode 2023,

f'

"Mw
■jgiS; --

mÁ'■vi• »

r  SuellemBairòsdéíSò^ .
CNHó® 0S6435586|0:DEmAS[,MA'?--

a
••
.' **’r *:!

‘vi-.. :

n

f-
4í;

,* :



*  > I

>:■ ^ ZS;:: y mZmZ- :^í
LSI \I)0 DO MMU.MIAO

- SECRI:TAUIA dl estado das cidades E DESENVÜLVÍMFNTO urbano . SECID
AOÈNCIA r.XrCUTIVA METROrOLl TANA DO SUDOES l E MARANHHNSr - AGEMStE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alesííwnos, para os devidos fmsi'que:a-empresa S. Rnrros di Sou2a r MH, inscrita: no
€NÍPÍ;^ofe;;nfÍ2Í43S99/0q(^^^^ ma Dom Marceliiiq. 'jfim. bairro Vila
í^òvà, ;na cidádis de ímpcrãtrízi EstadÓ:dio:fiíaranbio, prestou ser\d^os::à Ágcncia.iEjcecuiiva

CNPJ sob; h"MètròpôliiáriaiindoiL - Südoçstb' inscrito no
29jt8p:69;6(0ÒÕ;Ír;óiíi;;^lab^leçida;nn;Rim:Ddtt^^ baírrn ^
cidade dê:linpera^^fistododõ;K'í^diihãpi-A:réferida:empíesa;:detém4p^i|TçaçiiG,íéçi:ú;qa para. ■:
aprestoção de^seiwiçcis dciprovcdordeihternen

^ Regisíramos-.que ,a-einpresa: ;presta.iser^'ÇOs de provedor :4c: ;intefnet,. €^ny;alo n®
•ÔlMOÍ91;^ÍnrdirnaÍU0s4md;aquá:aSj^ dos:serviçps;aGmia:réX^ndos âprcstoiíinm;w^^
idesempenKô ppemcipnaÍvtendb4;;eíiiprèpírdü;mpr!dQ;dóm::as^suas obogá’çüÇSi4ada;'c(^
iqüè;4d^bohè;tecn|ca eicbmCTcíçümente«^át;i;á preseniodu

V. y

;i[mp;eí^riz^L^;d7;;de>fêvi^nd;'^®^

y\

V ROSIRENEMÁtOS DE SOUSA
Diretora de Programas e Projetos

'fe- :Kn'd4^;;n!pDp!<'.ltáJTnir4üanÍ;;riÃ>:Tr^;;r^CT#;?:CííP4t2&ÁSí^S%^ppan61^írope^rt?-%KlA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONTRATO NS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NS
FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE MONTES
ALTOS

./ QUE

MA E A EMPRESA

Ao(s)
e Finanças de Montes Altos - MA, com sede na

/Estado inscrito no CNPJ sob o ns.

portador da Cédula de Identidade n^

a empresa

dias do mês de do ano de 20

e d

23, de um lado, a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento

,, na cidade de

., neste ato representado pelo i

doravante denominado CONTI

..^....(cârao e nome),
outro lado.ITlo CPF nS

inscrita no CNPJ/MF sob o n^ com \a '•/

doravante designada CONTRATADA, neste ato represent^' pj
eCPFne visi

Si^) ,
E consta no Processo

aBrií de 2021, atualizações
torrente do DISPENSA DE

em

portador(a) da Carteira de Identidade n^

I e em observância às disposições da Lei Federal n^ 14.13^^ 0:
e demais legislação correlata, resolvem celebrar  o presente Termo daíS^r^Q,
LICITAÇÃO NS 009/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enuri^das^^”

ns

4

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contn ição de^t
ie Admlnií

ire^ especializada em prestação de serviços
í?po. Planejamento e Finanças, conforme
leferência, da DISPENSA DE LICITAÇÃO N®

de acesso à internet para a Secretaria Municipal
especificações e quantitativos estabelecidos no
009/2023. ^

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a( lita: Iq^^

iP dj

gão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

Valor Total em

Item Específica^^!^cnica R$Unidade Quantidade

Unitário Total

jg^ANDA LARGA -
;em ser dedicados ao

báífe s^ compartilhamento,
^et^id^e devem estar disponíveis
-^^arítia dè nível de serviço SLA

ig^^^eni): disponibilidade mínima de
\en^contrato; - Garantia de'banda

ihtegrále todos os pontos-deverão
lí^com á tecnologia de fibra óptica: a banda
jta^dispohível durante 24 horas por dia; -
Dedicada, full duplex e simétrica: a banda

disponibilizada não deve ser compartilhada, e o tráfego
ocorrer-simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda rháxima'; -Serviço gerenciado 24 horas por
dia: através da gerência da rede o provedor deve ser capaz
de identificar as falhas no serviço e informar ao

adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos, a
previsão de recuperáção ‘ da falha. -As manutenções

..corretivas devem sér feitas de forma pró- ativa, não
dependendo do acionamento do adjudicante para seu

-SERVIÇO DE LINK DEDIC^
■150 MB - Os circuitos d^
cliente, com garantia^

' ambos fuj^dupli
értí tempo iQte
(Servíc^

'99.9% I

ITl

issi

ívei

jd
id:CM

ser â^Qi
devera^
Conexão

m

fB i-

w

1 MÊS 12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

ínído; - Será responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o
fornecimento de todos os equipamentos terminais e

materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos, fontes,

para prestação dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As

alterações de velocidade, envolvendo variações da banda

contratada em até 25%, deverão ser atendidas e realizadas

remotamente pelo provedor, ou seja, sem a necessidade

da presença do técnico no ambiente do cliente e em um

prazo máximo de 24 horas a partir da solicitação do
adjudicante, com todos os equipamentos em regime
comodato.

'lí.
<'

'jonforme disposiçoes
^res.

Jr do recebimento da ordem

Valor Total R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir de su

do artigo 105 da Lei Federal n^ 14.133, de 01 de abril de 2021 e sua

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é íme
de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

isin;

Ses ̂

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO á
3.1. O valor dò préséntè Termo de Contrato é de R$ (..l
3.2. .Mo valor acima estão Incluídas todas as despesaâordinári;

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, e^
comerciais incidentes, taxa de administração, frete/
do objeto da contratação. '

T^

ra; IS e indiretas decorrentes da execução
irgos sodat§7 trabalhistas, previdenciários, fiscais e

in

• -

foutros necessários ao cumprimento integral

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇÁMEN^^
4.1.‘ As despesas decorrentes'desta contr^ção^

no orçamento do Município, para o ex^sLcioJ
jtao programadas em dotação orçamentária própria, prevista
^ 2023, na classificação abaixo;

jai de Adminístraçõò, Planejamento e Finanças;
7^2-0^^ I^CRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
Ter^ko^nssoa Jurídica

7(Unidade Orçamentária: 20 - Se?
Dofofõo Orçamentária: 04.122.<

3.3.90.39.00 ~ Outros Serviço^

5. CLÁUSULA QUINTA^
5.1. O p^J^ent^^rá

Not^Kcáií^ plkji

El

ili.eio no prazo máximo dp até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
avés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadosra.

pelo
Üte^^cwrídp o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
^xeraçãp do objeto do contrato.
Fis^I ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediáT^ apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
'  Federais e à Dívida Ativa da União e Preyidenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão
;  Negativa de Inscrição na Dívida-Ativa do. Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão

Negativa de Inscrição na Díyida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo.erro ria apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

, decorrente-de. penalidade-imposta ou- inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
^  CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a cornprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

isidi5.'2f

5.3. A

llsX

t' [
A.'}»’ .. V
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CNPJ 06.759.104/0001-60

5.5. Será considerada data do pagamento o día em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde.que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM = l X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; ^
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagai

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação fínanceira = 0,00016438, assim apurado:
(6 /100) 116-

l

r -

ííi ■

 = (TX)
365 ^5 Per^ntuàTda taxa anual = 6%

item^6^Termo de Referência.O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram^si

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE ^
” ’6:ir As regras acerca dó fêajuste db valór contratual «?as êSbèle^a^ó item 19 dò Termo de Referência,

anexo a este Contrato. 1 1

CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO ■
7;1. Não haverá exigência de garantia de^xecuç§

7.

ira a preseme contratação.

CLAÚSULA OITAVA-FISCALIZAÇÃO
8.1. A>fÍscalízação da execução do objeto ̂ á e1

na forma estabelecida no itém'15 Term^e

8.
I e laõã^elo servidor XXXXXXXXX designado pela CONTRATANTE,

^rência. •
VI

*■. r

CLÁUSULA NONA - OBRlGi9. ►AX^RATANTE E DA CONTRATADA
9.1. Obrigações da CONTRA^^^

9.1’1. Respeitar as Res^çõe
se pelo fiel'Cl

9.1.2. íj^itaT^^dã
“irevist^móE^

ias e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
irÍrTi^ío'8ãs mesmas,

fiscalização da Contratante,-assim como ao cumprimento das obrigaçõesil.

jérviçbs de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
^a?^o?^a Proposta Detalhe è da legislação vigente;

M^te^durante toda à duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
'  - de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; ■ ■■

9.1.^^stOT, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
- o^efeitos' verificados na prestação dos serviços, sempre,que a ela imputáveis;

- 9.1.6. Prestar os'esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

-  ‘9'.l!7. Pbs’suir’sedé òu filial com capacidade administrativa  e operacional, para a perfeita execução dos
• . ' ' ’ serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

9.1.8. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.1.9. Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em
■ todos os níveis de trabalho;-

9.1.33

4

4C

is-Pi
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9.1.10. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições físcais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das
obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada
inadequadamente;

9.1.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à

execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

9.1.13. Comunicar imediatamente a Contratante sobre qgalquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;

9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
regulamentadoras pertinentes;

9.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que

'l: nas normas

bri] ^^bendo-lhe,
jje será exercidaintegralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independen^fegnt

pela Contratante; jÍ\
danos físicos ou

s oTa terceiros, por culpa .
9.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despéte

materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Q
comprovada de problemas mecânicos oú elétricos'

9.2. Obrigações da CONTRATANTE. ■

rre

:rati

9.2.1. Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem cornos
9.2.2. proporcionar todas as facilidades possíveis vip
9.2.3. Efetuar o pagamento à contratada em confctt r

9.2.4;'Notificarpdr escrito, a contratada toda e qu^
tais comó, eventuais imperfeições durante sua

9.2.5. Exigir a qUalquer tempo da xontra;
pagamento de todos os encaq

execução destè'Contrato, bem (

rfdo à âliza^ò^s'serviços especificados;
lidade ̂ mocffiposto neste instrumento;
luerocorreTTCÍa relacionada com o objeto do contrato,
vbtênci^^ando prazo para sua correção;

idocumerTOs que comprovem o correto e tempestivo
pr^i^^biários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da

as^alificações que ensejaram sua habilitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTfê^Vi
10.1. Comete infração administratí^

■Lei'14.133, de'2021, qtí^e%n;
10.1.1. Dar causa à ine:

brhecé^^

m í^do co

>
que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155 da

t

ntrato;
Mão^arcial do contrato que* cause grave dano à Administração, ao
iços públicos ou ao interesse coletivo;

gcigatototal do^contrato;
documentação exigida para o' certame;'

;ão■f..

10.1.2. Dar cáusa- à^thexí
funcíonameri'^dos^

Í0'.l'.3. ^ârtá^^l^i^
10.1.^* eixi
lO.l.M^áí
10.1.6\^

e ei

T a poposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
w ò contrato' ou não-entregar'a'documentâção exigida para a contratação, quando

Cowo^do aentro do prazò'de válidade-da süa'propostá;'■ ,  . "
ò rétardarriento da exècução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

í^^^seritàr déclaráçãÒ ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
- • • • dwante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento ;na exeCQção do contrato; -.
10.1.10. Comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza;'

'  10.1.10.1.

lanit

cstebi

II

; Considera-se comportamento inidônêo

• lo.i;

kí.
, entre outros, a declaração falsa quanto às

•  condições dè participação, quanto-ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os
.  fornecedores, èm qualquer momento da dispensa.

10.1.11.' Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. Práticarato lesivo previsto no art. 5® da Lei ns 12.846, de l^ de agosto de 2013.

10.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da respònsábilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Avenida Fabríclo Ferraz, rf 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
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A) Advertência pela falta do subítem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

B) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.10;

C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2

a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bi

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; |
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Públlca^^^^
10.3.5. A implantação ou. o aperfeiçoamento de programa dé ijj^gn^^.^

dos órgãos de controle.

lO nos demais

‘orme normas e orientações

-s*

ifj;

A-

) •

•I ■
•j

10.4.Se a multa, aplicada e.as. indenizações cabíveis.fo^i su^riol^a^ralor de pagamento eventualmente
devido peia Administração ao contratado, alémua perd^dessâvalor,  a diferença será descontada da
garantia prestadapu será cobrada judicialmente.1^  , ..

10.5. A aplicação das sanções'previstas peste Aviso de^
obrigação de reparação integrai do ̂ no caj £àAd

le Licitação, em hipótese alguma, exime alensi

rptmsuação Pública,
^amente com as demais sanções.
adCT houver indícios de prática de infração administrativa

2013,,como,ato lesivo à administração pública nacional ou

)s necessárias à apuração de responsabilidade da empresa

10.6. A penalidade de multa pode ser apli^^CL^i^
10.7. Se, durante o processo de apllcação^s^en^

tipificada pela Lei n?.12.846, de 1? d^^ostlo^
estrangeira,'cópias, do processo admi^
deverão ser remetidas à autoi^ags^competente. com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
eventual instauração di preliminar ou Process.o Administrativo de Responsabilização - PAR.^.estlraçai

pais.infrações adrninistrativas não consideradas como ato lesivo à

<u estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 19 de agosto de 2013,

lidade administrativa.

■■y ■

10.8. A apuração e o julgajperrt^da
Administração Púi^ca
seguirãaseu rj

10.9..O pro<^

JOI

ipi n;

ito.o^ARpíãoi in

i. >

Í.-K

■ih-

terfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
^oço^ncía.de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

^r^^sra jurídica^ com.ou sem participação de agente público.
^pT&a^^ol qualquer das penalidades prevista?, realizar-se-á em processo administrativo, que

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se.o procedimento
prewlto em Lei.ns 14.133; de 2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.

sa

p.ar^^.ra^o
cprrie

a:

lO.M

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer daxontrataçãd estão previstas nos anexos a este Aviso.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO, . • . • .

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. Por. ato unilateral e escrito pela Administração, nas.situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da

Lei 14.133,.de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. Í37, da Lei n® 14^133/2021.

11.2. Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados; asségurandó-se à Contratada o direito  à previa
' e ampla defesa. . ‘

'i

^>3

■  Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137

da Lei 14.133, de 2021.

11.4.0 termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADO(A):

12.1.1. Cauclonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeit^
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por^^ ̂

nos casos previstos em lei.

Contrwante, salvo

'irf.'*

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.
13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuafêj^acl

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento]
13.3. As supressões resulta'ntés, de acordo cèlebradò entre as párte^^ntr^ntl

25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do^^^rato^ ^

'f:

1, de 2021.

jcim^ ou supressões que se
lo^^íç^átualizado do contrato,

poderão exceder o limite de

feins

m

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOSl
14.1.05 casos omissos serão decididos péià Còntratarí segühdí^

2021, e das demais normas federais aplicáveis e sub^^mria;
íísposições contidas na Lei n^ 14.133, de

ite, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- RUBLIÇAÇ^^
15.1. Incumbirá à Contratante proyidenciaa

Muhicipio, no prazo previsto ná Lei h' .4,

deste, instrumento, põr extrato, no Diário Oficial do

16. CLÁUSULADÉClMAQUINTA-FOIg
16.1.

'• -Termo de Contrátoque'
Fica eleito o Fi lá^C

po

. de para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
^r compostos pela conciliação.:

Para firmeza e validade do |:^
depois de lido e'^hado^m^

^jo’poente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que,
, Nili^ssinado pelos contraentes.

'uai

de. de 20.

7

CONTRATANTE

•í
<

■ s

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS: ■

CPF/MF - CPF/MF.

. Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montas Altòs/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos;ffla.aov.br •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
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PARECER TÉCNICO

Fábio Gomes de Sousa, Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças no
uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico sobre a possibilidade e legalidade
da contratação direta da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, para Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, pelo valor global de R$ 21.456,00
(vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), após compulsar os autos, verifiquei
que consta no processo:

- O OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

1

2 - O OBJETTVO/PEMANpA:, Considerando ,4,;depnanda da Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças, . analisando •: as solicitações de prestações de

serviços para provimento de acesso internet via rede sem fio, a qualquer equipamento que

atenda aos protocolos que especifica,..inclusive, notebooks e, desktops, com qualidade,

estabilidade e disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento,

nnk Jnternet e" demais equipamentos necessários ém áreas externas pré-determinadas,

dentro dos limites geográficos do Münicípio de Montes Altos.

I ,0rPREÇO:;O préçò'.global'èstimàdo para córitratãção é de R$ 21.456,00 (vinte e

um. mikquatrocentoSve, cinquenta è seis reais). Preço compatível com o de mercado, tendo

em: vistacque-0'.valor; médio global é de R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e

cinquenta-e move-reais ,e-noventa e seis centavos), conforme mapa demonstrativo que

consta nos autos

3
'j

t
'jt

iJi- .
f

r.i,<í

4 A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a empresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.431.299/0001-22, porque apresentou o menor preço para

contratação. de empresa .especializada em . prestação de .serviços de..acesso à internet para a

Secretaria.Municipal.de Administração, Planejamento e Finanças.

4.1 — HABILITAÇÃO DA EMPRESA:'A empresa vencedora apresentou ós documentos que
comprovam que preenche òs requisitos dè habilitação é'qualificação mínimas.

■ ■ ■ ■ '

;  . Avenida.Fa|)rício Ferraz, N“: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
wwvy.niontesaltos.ma.gov.br
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- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as despesas

com a contratação correrão:

5

Unidade Orçamentária: 20 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças;

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica

sít,

"-I

■h ■’My
M :Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de

forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei
Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido: o .solicitado, aproveito. a oportunidade para externar
protestos de estima e consideração, -

- i

ü  ■■

, Montes Altos - MA, 14 de maço de 2023.

y ■ s *

-  :: ■: ^ . Fábio Gomes-de Sousa '
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finançase/V..

‘v

w..
r

■ v
V

.

iP\] í

V

i'íí>.á‘-u ^

' *í
i.

r r.-;Tr•i

Avenida Fabrício Ferraz, N°': 192; Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
'  www.montesaltos.nia.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

'f

À

Assessoria Jurídica

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo, a fim de que seja emitido

0 competente parecer sobre o Processo de Dispensa n° 009/2023 oriunda do Processo de

Administrativo n° 017/2023 nos termos do art. 72, inciso III, da Lei Federal n- 14.133, de 01 de
abril de 2021 e suas alterações posteriores.

,i

•v

Montes Altos - MA, 15 de março de 2023.
IV i

k

Fábio Gomes de^ousa
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

'J C>'

•s
Cl

V,

w

Avenida Fabrício Ferraz, N*^: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Administração/Planejamento e Finanças.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n^
14.133/2021.

RELATÓRIO

O excelentíssimo Secretário de Administração, Planejamento e Finanças, senhor
Fábio Gomes de Sousa, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa S.
BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n^ 26.431.299/0001-22, para Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Finanças, .pelo valor global de R$ 21.456,00 [vinte e um mil
quatrocentos e cinquenta e seis reais), de forma-direta, com fundamento 72, inciso II da Lei
■FederaI'n-''14.133/2021-"Nova Lei de Licitações.’

É 0 relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N^ 14.133/2021

A Lei Federal n- 14.133/2021 [nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril
de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de
transição da antiga lei-de licitações [8.666/93) para a nova lei de licitações [14.133/2021) de
dois anos, in verbis:

Art 193. Revògãm-^e:
I - ós arts. 89 a 108 da Lei n- 8.666. de 21 de junho de
1993. na data de publicação desta Lei;
II- a Lei nQ 8.666. de 21 de junho de 1993. a Lei n-
10.520. de 17 de julho de 2002. e os arts. 1- a 47-A da Lei

■  . '" ~n^ -12.462.- dè 4 de agosto de 2011. após decorridos 2
'  [dois) ànos da publicação oficial desta Lei.

W-''

■  ' No períòdó dé transição da antiga lei de licitações [8.666/93) para a nova lei de
Licitações [14.133/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,
vendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

.  Avenida Fabríciò Ferraz, N°: 192, Centro, Mòntés Àltos/MÃ ̂  CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.niia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Existe autorização expressa no art 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas

as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133/21, in verbis:

«i’:'

art 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso 11
do caput do art 193. a Administração poderá optar por

licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei

ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a

opção escolhida deverá ser indicada expressamente no

edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,

vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas

no referido inciso.
j

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não

revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas

ficará a critério do administrador público qual nprma utilizar, é possível concluir que essa era a

intenção do legislador. • ■ ,

Diante 0 exposto, nâo-réstam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal n^ 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma

imediata. . • . ' .i*-' ■H

_> .

í /I DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei n^ 14.133/2021 é dispensável a realização de
processo licitatório, podendo realizar à contratação direta de serviços comuns e compras no
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis: „ ..

Art. 75. É dispensável.a licitação: .
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00.-
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços  e compras;

, Valor este atualizado-para R$ 54^040,41 (cinquenta e quatro mil, quarenta reais e
quarenta e um centavos), pelo Decreto n- 10.922 de 30 de dezembro de 2021

Consta nos autos do processo: i) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de
Licitação para estimar o valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o
yalor .dentro dp estimado pela administração. Ui)  o valor global da contratação para prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde é de R$ 21.456,00 (vinte e um
mil quatrocentos e cinquenta e seis reais).

A priori o fornecimento’ pode ser contratado de forma direta, uma vez que o
fornecimento e.o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso 11 da Lei Federal
14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal
n- 14.133/2021-para poder realizar.a contratação direta. Passo a análise:

í.^

mf.f
ri .1,

•' t ■ 1

Avenida Fabrício Ferraz, N?: 192, Centro, Montes Altos/MA^ CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br ' .
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Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

i). Com 0 pedido de contratação do serviço e com  o respectivo termo de referência

dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art 72, inciso I da Lei Federal n^

14.133/2021.

ii). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;

consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Saúde, assim

estimando a despesa para execução, conforme exigido no art 72, inciso II da Lei Federal n^

14.133/2021.

Ui). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do

serviço, cumprindo o art 72, inciso IV da Lei Federal n-14.133/2021.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o

valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou

menor preço e dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art 72 incisos VI e

VII da Lei Federal n^ 14.133/2021.

v). A empresa que apres.entou o menor válpr comprovou sua qualificação de

habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe, o art 72 inciso V da Lei Federal

n^ 14.133/2021. ' : '
Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa

para o prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças, já que a Internet é uma ferramenta de fundamental importância na

ligação-éntre departamentos distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de

informações, de forma que estejam sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento

dos setores,'el além disso, depende-se da mesma ,para que se informe ao Tribunal de Contas via

sistema as.informações da gestão pública, pesquisa de informações, leis e regulamentos.

€' ■

DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que- consta os nomes das partes e os de

seus representantes, à finalidade; o ato que autorizou sua lãvratura, o número do processo da

contratação direta e à sujeição dos contratantes às nonhàs da‘Lei l4.133/2021 e às cláusulas

còritfatuáis.

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições

de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios dè atualização monetária.

'  ■ ‘ . Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que

definem os direitos, as obrigações e as'responsabilidades das partes, casos de extinção e

alteração do contrato, e já.a designação do fiscal'do contrato no próprio instrumento.
-• Portanto,• a referida Minutà de Contrato,'atendeu todos os dispositivos da Lei

14.133/22.021> assim decidi emitir parecer apróvando a presente minuta de Contrato.

.tj\

Avenida Fabrícío Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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DA PUBLICIDADE

Conforme previsto no artigo 75, § 3-, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 [três] dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo

ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Em atendimento ao artigo supracitado e para obter preços mais vantajosos da

contratação requisitada a Administração Pública divulgou o aviso em sítio eletrônico oficial,

diário da Câmara e no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas de Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão - SACOP - TCE/MA, pelo prazo mínimo de 3 [três] dias úteis,
para envio de propostas via e-mail.

L' ■

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que; a contratação, da'èmpresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ n- 26.431.299/0001-22, para Contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças, pelo valor global de'R$ 21.456,00 [vinte e um mil quatrocentos e
cinquenta e seis reais], pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese

de contratação direta' rio art 75,' inciso II da Lei Federal n~ 14.133/2021, uma vez que cumpriu o

requisito material e formal para que se contratéde forma direta o presente serviço.

s
Esfè é o' nosso parecer, SM.].

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos
de estima e consideração.í

Montes Altos - MA, 16 de março de 2023.

Leonan Carvalho Sousa

Assessor Jurídico

, OAB/MA 21.266

'% •

•

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Domingos Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Considerando a escolha da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n°

26.431.299/0001-22, pelo valor global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e
cinquenta e seis reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para
contratação dos serviços. ‘ " .

Considerando o parecer técnico do-agente’dé contratação; é parecer jurídico pela legalidade da
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federai n° 14.133/202 í.

Autorizo a contratação da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n°
26.431.299/0001-22, para prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Finanças, pelo valor global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil
qúatfòcèntos e cinquenta e seis reais").
• j t. ‘ ! , ’ ' í

Petermino que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de contrato, e realize as
publicações exigidas np art. 72, parágrafo-único  e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo
único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

.íí..--

‘i

.(

m-

Montes Altós - MA, 17'de março de 2023.

cs-
'JãA

7^
L

omingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

.  .)

I

hs-
7

■'é'Lti
P.i ■
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(vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seiV^reai^’-
^ y'Determino que a Secretaria solicitante law^^Qinp^eme

instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas

no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art.

176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

MA, 17 de março de 2023.Montes Altos

uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO os

preceitos legais determinados pela LEI MUNICIPAL N“

034, DE 01“ DE JULHO DE 2019, que criou a Ouvidoria

do Município, RESOLVE: Art. I“-Designar o Senhor

DORGIVAN GOMES ARAÚJO, brasileiro, portador do
CPF n“ 737.939.733-87, para exercer a fiinção de Ouvidor

do Município, vinculada à Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças, delegando-lhe

todas as competências inerentes ao cargo. Art 2“ Esta

portaria entra em vigor na data da sua publicação. Art. 4®

Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se.

Registre-se. Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, Estado do Maranhão,

em 17 de março de 2023.

CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificadon m06bjiwb0kin20230317120344

DOMINGOS PINHEIRO

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identificador 3yx7w67myts20230317170338

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

^ÃUTÔRIZÃÇÃÕ PÀRÀ CONTRATAÇÃOw•V

■ r

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos
Pinheiro Cifqueira,-Prefeito de Montes áltos - MA, no uso

dé • suas atribuições ■ que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratado de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso  à internet

para a Secretaria Municipal de Adininistração,

Planejamento e Finahças. Considerando a escolha da

empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no

CNPJ n“ 26.431.299/0001^22, pelo valor gíobal dê R$

21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis

reais). Considerando a existência do interesse público,

recure^s_&anceiros e orçamentários para contratação dos

'áeryids... Considerando o parecer técnico do agente de
contratação e parecer jurídico pela legalidade da

contratação direta nos termos do ail 75, inciso II da Lei

F&dèral n® 14.133/2021. Autorizo a contratação da empresa

S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n“

26;431-.299/0001-22, para prestação de serviços de acesso à

internet para a Secretaria Municipal' de Administração^

Planejamento e Finanças, pelo valor global de R$ 21.456,00

•- y

I Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP*Brasil e Carimbo de Tempo, em confonnídade com a
^ Medida Provisória N“ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 12/2Í
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CONVOCAÇÃO PARA ASSOÍATURA DE CONTRATO

À empresa
S. BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: Rua Dom Marcelino -1190 — Vila Nova - Imperatriz — MA.

Prezado Representante,

O Município de Montes Altos/MA, através do Prefeito Municipal no uso de suas atribuições
legais CONVOCA a empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI estabelecida Rua Dom Marcelino -
1190 - Vila Nova - Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ n° 26.431.299/0001-22, para assinatura do
CONTRATO N“ 001/2023-DLN®,009/2023, decorrente da licitação na modalidade Dispensa de
Licitação N° 009/2023, Processo Administrativo 017/2023, objetivando a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Montes Altos - MA, em 20 de março de 2023.

'—^ ̂ Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Cr

Ciente-em:c3/9- / 03 / c0O:5j^

1 ^kmlío^ ' (Sjl, ̂
, á.\BARROS DESOUZA EI^Cl
CNPJ: 26:431.299/0001-22, - .

•

Avenida Fabrício Ferraz, n*’ 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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CONTRATO NS 001/2023-DLNS 009/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E
A EMPRESAS. BARROS DE SOUZA EIRELI.

Aò(s) 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA através da
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, ns 192, CEP:

65.936-000, Centro, na cídadé de Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n^ 06.759.104/0001-60,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador da Cédula de Identidade
n5 021127382002-5 SSP/MA e do CPF n2436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento

e Finanças, o Senhor Fábio Gomes de Sousa, portador da Cédula de Identidade 24663502003-5 SSP/MA e CPF n®
013.234173-54, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI

inscrita no CNPJ/MF sob o ns 26.431.299/0001-22, com sede na Rua Dom Marcelino -1190-Víla Nova - Imperatriz-
MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr^. Suellem Barros de Souza, portadora da
Carteira de Identidade ns 16215402001-8-GEJS/MAe CPF: 006.295.193-90, tendo em vista o que consta no Processo
ns 017/2023 e em observância às disposições^da Lei Federal n2,14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
009/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1; CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO . : / . '
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços

.  '.de acesso:à internet pára à.Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos, no Termo de-Referência, da-DISPENSA DE LICITAÇÃO NS
009/2023. V

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Valor Total em R$
Especificações Técnica '. item Unidade Quantidae

Unitário Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA LARGA - 150 MB - Os circuitos de

acesso dévem ser, dedicados ao cliente, com garantia de banda, sem.

compartilhamento, ambos-full duplex na velocidade devem estar-disponíveis em
tempo integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service Levei Agreement):
.disponibilidade mínima de 99,9% garantida em contrato; - Garantia de banda
'contratada em tempo integrale todos os pontos deverão ser atendidos com a'
. tecnologia de fibrá óptica: ábanda deverá estar disponivêl durante 24 horas por dia;

Conexão dedicada, full duplex e simétrica: a banda disponibilizada não deve ser .
..compartilhada,.e o tráfego ocorrer simultaneamente nos dois sentidos alcançando.
' anibos a banda rnáxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia: através da gerência
da rede o provedor deve ser capaz de identificar as falhas no serviço e informar aó
.adjudicante,.em'urh-prazõ máximo de 30 miriutòs,  a previsão de recuperação da -
;.falha. -As manutenções corretivas;.devem ser feitas.de forma pró- ativa, não
dependendo do acionamento do adjudicante para seu início;
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os equipamentos
terminais e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação,
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade, envolvendo

variações da banda contratada em até 25%, deverão ser atendidas e'realizadas
remotamente pelo provedor, ou séjá, sem á necessidade da presença do técnico no
ambiente do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a partir da solicitação do

• adjudicante, com todos os equipamentos em regime comodato. . • . ■ • .

Será

i/J

' '

OI- Mês 12 1.788,00 21.456,00

Valor Total R$ ' 21.456,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. . O prazo.de vigência deste contrato com início em 20/03/2023 e.encerramento, em 20/03/2024 conforme

Avenida Fabricio Ferraz, 192, Centro. Montes Altps/MA- CEP: 65.936-000.
Site: vww.montesaitos.ma.qov.br,
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disposições do artigo 105 da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do recebimento da ordem
de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 20 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
e Finanças; • '

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5." CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
'  . Nota Fiscal òu Fatura, através de Ordem Bancária com credito na conta da empresa S. BARROS DE SOUZA

•• EIRELI, no eaíxâ.Econômica Federal - Agência:'4919- Operação: 003 - Conta Corrente: 1005-9
'5.2.: Considera-se ocorrido o recebimento'da nota fiscal ou fatura no momèntó em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e .à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão .Negativa de Débitos Estadual e Certidão

Negativa dê Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa, de Débitos. Municipais e Certidão
Negativa de Inscrição ha Dívida Ativa, do Município, Certificado de.Regularidade do FGTS - CRF e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.4. ÍHavendo érro ha apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
: circunstância que impeçã'a liquidação, da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente. de penalidade imposta ou inadimplência, o .pagamento fícará-sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6'.' Quando do pagamento; será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7.,: ArCQNTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de
•  ; ;.20P6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
•  - oficial, dè que faz jus aò tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que.a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convênciohado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data do-vencimento é o efetivo adimplemento da. parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = IX N X VP,'sendo:

EM = Encargos moratórios; ;

• N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do èfetivo.pagamento;.
VP = Valor dá parcela á ser paga. ' ■ i,: í.';' ' .

.V
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s
7'
rf^- I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

{6 /100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

O prazo para pagamento e demais condições a eie referentes encontram-se no item 16 do Termo de Referência.

I = CD<) 1 =
365

6. CLÁUSULA SEXTA ~ REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAÚSULA OITAVA-FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal de Contratos, designado pela CONTRATANTE,

na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTATADA
9.1. Obrigações da CONTRATADA

9.1.1. Respeitar as Resoluções) Normas e Instruções db município dè Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mésmàs'. ' _

’ 9.1.2. Aceitar tóda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como âo cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

9.1.3. Conduzir os sérvlços de acordo com as normas do sen/iço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e dá legislação vigente;

9.1.4. Manter, durante toda a duração déste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
'  condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

9.1.5. Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

9.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a

atendèr pfontaniente,'bem como dar ciência aos mesmos> imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

9.1.7. Possuir sede ou filiai com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
.  serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

' 9.1.8. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as çònbições de habilitação e qualificação exigidas
-  -na licitação;

9.1.9..Manter em .seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em
todos os níveis dé.trabalho;-. ,

9.1.10. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
•  - fiscais e démais contribülçõès fiscais que incidam, òü venharh ã Incidir, sobre a prestação dos serviços;
9.'I.11. Ressarcir quaisquer'danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das
-  obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada

inadéquadamentê;'
9.1.12; Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à

execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
^ • fiscal, dê acidente de trabalho, entre outros; -  -

9.1.13.' Comunicar, imediatãmente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;

9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de-segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
^ - regulamentadoras pertinentes;
9.1.15. Fiscalizar o perfeito cumpriménto da prestação, dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,

integralmente, os ôhüs decorrentes. Tal fiscalização dár-sè‘-á independentemente da que será exercida

/!
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pela Contratante;

9.1.16. Responsabílízar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou

materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa

comprovada de problemas mecânicos ou elétricos
9.2. Obrigações da CONTRATANTE

9.2.1. Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

9.2.2. proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

9.2.3. Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

9.2.4. Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato,
tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

9.2.5. Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155 da

Lei 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Dar causa à- inexecução parcial do-.contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos bu áo'interesse coletivo;
- 10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;'

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. Não celebrar p contrato^ pu não entregar  a documentaçâo exigida para a contratação, quando
convocado dentro dp prazo de validade da sua proposta;

10.1.7.; Ensejarp retardamento da execuçiopu da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
;  10.1.8.- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

-  durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10:1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
lOvl.lO. Çomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
■ coridições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. . Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 12 de agostp de 2013.,

10.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
- prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

' A) Advertência pela falta do subitem 15.i;l deste Aviso dè Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

-B) Multa dé i% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.10;

C) Impedirríento de licitar e contratar no âmbito dà Administração Pública direta e indireta do ente
.  . federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2

a 9.1.7 deste Termo de referência, quandò não se jusUficar a imposição de penalidade mais grave;

;D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,.que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

• ■. , de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nbs casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

w,

m ■V-?:
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10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a

obrigação de reparação integral dp dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7.5e, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.8.A apuração e o julgamento, das demais infrações administrativas não,consideradas como ato lesivo à

Administração Pública'nacional ou estrangeira, nos termos da Leí n^ 12.846, de is de agosto de 2013,

. -,. , .seguirão seu.rito normal na unidade administrativa. ’

10.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de darios e prejuízos  à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

10.10., A aplicação de qualquer-das penalidades, previstas realizar-se-á em processo administrativo, que

-assegurará.o contraditório e a ampla defesa ao fornecedpr/adjudícatário, observando-se o procedimento

previsto em Lei n9 .14.133> de 2021, e subsidiarlamente na Lei ns 9.784, de 1999.

10.11. sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO
11.1.0 presente Termò dè Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos Incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. 137, da Lei nQ 14.133/2021.

11.2. Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito  à previa

e ampla defesa.
11.3. A-Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137

da Lei 14.133, de 2021.

11.4.0 termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:. , , . "

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou párcialmente cumpridos;...

11.4.2. • Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; - ‘ .

11.4.3. Indenizações e multas.

l

t ■.
\!V

Í1

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VEDAÇÕES.
12.1. É vedado à CONTRATADO(A); . ■ ■

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo

nos casos previstos em lei. .

13. CIAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES
.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

Avenida Fàbrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
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13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133, de

2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
t.'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Município, no prazo previsto na Lei n^ 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO
16.1. Fica eleito o Poro da Comarca de Montes Altos (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. > . .. ^ /

Montes Altos - MA, 20 de março de 2023.

V

■  ' ■ iy MUNICÍPIÒ DE MONTES ÁLfoV
Domingos Pinhéiro CIrquéirá

Prefeito Municipal

.  Contratante

O

i.

■V,*'lí

■V
■  Fábio Gomes de

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Contratante

usa

iM/m di
déSuzaeÍreli

m
S. BARROS

CNPJ n5. 26.431.299/0001-22
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF

CPFNS: 0£Q

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO N° 001/2023-DLN'’ 009/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS E A EMPRESA: S. BARROS DE SOUZA EIRELI
N° 26.431.299/0001-22. OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças. DATA DO CONTRATO: 20/03/2023 - VIGÊNCIA: 20/03/2024. VALOR
TOTAL: R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos  e cinquenta e seis reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 20 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;
04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS
PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 20 de março
de 2023. ^

CNPJ
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V?-001/2023-DLN° 009/2023. PARTESi^^NíCfPlgímfe

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA '^tòllSfXRIA
MUNICIPAL ADMlNlSTRAÇAO,

do Governo Municipal e dos demais entes federados. O
Conselho Municipal de Política Cultural será constituído
por 08 membros timlares e igual número de suplentes, com
a seguinte composição: 1-04 membros titulares e
respectivos suplentes representando o Poder Público,
através dos seguintes órgãos e quantitativo: Secretaria
Municipal de Cultura, 01 representante, sendo o Secretário
de Cultura; Secretaria Municipal de Educação, 01
representante; c) Secretaria Municipal de Saúde , 01
representante; e) Secretaria Municipal de Assistência
Social, 01 representante; 11-04 membros titulares e
respectivos suplentes, representando a sociedade civil,
através dos seguintes setores e quantitativos: a) Fórum
Setorial de Música, 02 representantes; b) Grupo de Danças
(e movimentos culturais ), 02 representante; § 1° Os
membros titulares e suplentes representantes do Poder
Público serão designados pelo respectivo órgão e os
representantes da sociedade civil serão eleitos durante o ato
público objeto da presente convocação. § 2“ O Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC deverá eleger, entrè
seus membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os

respectivos suplentes. ‘ § 3® Nenhum membro representante
dá sociedade civil, titular òú suplente, poderá ser detentor
de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao
Poder' Executivo do Município; • § 4® O Presidente do
Conselho Municipal de Política Cultural — CMPC é
detentor dò voto de Minerva. Cmnpridas todas as
exigências constantes neste Edital, será dada posse aos
conselheiros, delegando-lhes todas as competências
inerentes ao cargo. Montes Altos/MA, 21’de março de
2023: Joao Batista Fonseca da Silva Sec. Cultura,

Esporte e Turismo Port. n® 009/2021

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA: S.
BARROS DE SOUZA EIRELI

26.431.299/0001-22. OBJETO: contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso  à internet
para a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças. DATA DO CONTRATO:
20/03/2023 - VIGÊNCIA: 20/03/2024. VALOR TOTAL:
RS 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e
seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 -
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças; 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa
Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA-Prefeito
Municipal. MONTES ALTOS - MA, 20 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador; ag7zodIÇ^20230321170325

DE

CNPJ N®

EXTRATO DE ÇONTRATON® 004/2023-ARP N®
001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO. DE CONTRATO. CONTRATO N®

004/2023-ARP N® 001/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE
MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA:
SILOMl- DE OLIVEIRA MOREIRA - CNPJ N“

06.697.072/0001-16. OBJETO: Contrato é a prestação de
serviços gráficos da Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças. DATA DO
CONTRATO: 17/03/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023.
VALOR. TOTAL: R$ 413.008,20 (quatrocentos e treze mil,
oito reais, e. vinte centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 20 -
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças; Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 -
DESCRIÇÃO: Manutenção da Sec. Mun. de Administração
Planejamento eFinanças; 3.3.90.39.00-Outros Serviços de
Terceiros — Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -
MA, 17 de março de 2023.

MUNICIPAL DE
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Publicado por: Manoel Messias Pimentel Banos

•  Gódigo identificador: odunabkbck2023032I190307

SECRETARIA VIUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO
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4 ». EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2023-DLN®

009/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N®

rr

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identificador: c0gcieyqchq20230321170320
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